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N.º 208, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 99/2020
OF 113/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.151, de 16 de 
janeiro de 2018, que renova a autorização outorgada a Associação de Radiodifusão do Vale do 
Curu a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de São Luís do Curu , Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34803/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047647/2015-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664850 e o código CRC E259A461.

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11 SEI nº 4664850
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.047647/2015-11

Interessado: Associação de Radiodifusão do Vale do Curu

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 04.899.420/0001-02

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: CE

Localidade: São Luís do Curu

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 27/04/2018, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2928192 e o código CRC 2AF6512B.

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11 SEI nº 2928192
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20851/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.047647/2015-11.
Processo de Outorga nº: 53650.000986/2001.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luís do Curu, estado do Ceará, por
meio da Portaria nº 211, publicada no DOU de 18/6/2003, e Decreto Legislativo nº
228, publicado no DOU de 27/6/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 27/6/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 27/5/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 15/09/2015, às 09:50, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0720061 e o código CRC 722CAF66.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30060/2015/SEI-MC

Brasília, 15 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU
Avenida Pedro Cipriano, S/N - Centro

62.665-000 - São Luís do Curu - CE
​CNPJ n° 04.899.420/0001-02

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047647/2015-11.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20851/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 06/11/2015, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0720082 e o código CRC E48A9B88.
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ASSOfL\tAO DE RIDIODlfllÃO DO VM.EDO mtO
.,h , P .dro C ipriano , ;/n", ,,,,n ,,o , São L uís do C uru /C E _ C E P: 62 .665-000

C l\F ); 04 .899 .420/0001_02 I C ontato : (85) 99802-1000

DECLARAÇÃO

E u, TrAGO AGUIAR ABREU PORTEIA BARROSO, brasile iro ,

("ado , aJvogado , port:H lor do R G : 21009 (O A B /C E ) e CP!': 962.549 .393-04 , residen te e

dom iciliado na R ua R oçhael ~ Iorcira , cen tro , S 'o L uís do C uru /C E _ C E P: 62 .665-000 ,

com contato pelo telefonc: (fiS ) 99802-1000 e e-m ai]: tiag-Q abrl"l1ady(ii~hourudl.w m ,

repre~entan te legal (D iretor-P r~siden le) da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO DO

VALE DO CURU, inscrita no C N P) ~ob ° n° 04 .899 .420/0001-02 , estabelecida à A v,

Pedro C ipnano , s/n", C entro , São L uís do C uru /C E _ C E P: 62 .665-000 , r~ !,'U larm entc

au torizada a prestar ° serv iço d~ R adiodifusão C om unitária , DECLARO, para os devidos

fins de dird to , que a em issora encontra-se com suas instabç6e~ e equipam entos em

conform idade com a últim a autom ação do ~ lin ist~ rio das C om uniçações, de açordo com

os parãm etros técn lços prC \-istos na regulam entação vigente , constan tes da respectiva

licença Je funcionam ento .

São L uís do C uru /C F :, aos 29 de ,\larço de 2016.

-
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i~ANATEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

I Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO CURU

04.899.420/0001-02

I

"
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£ « 3 c e r t jd ~ o ro fc ro -< e e x c l" , i" , , ,m e o le , , s ; tu a ç ~ o < lo c o n t , ib u in te n o âm b ito d e s ta " g êO < ia , n ã o c o n ,t i tu i" d o . p o ,

co n ,o Q u in '" . ~ ro va d e In e x i'tê n C ia d e d é b ito s in ,c rito , em D iv id a A tiva d o U n iõ o , a d m in is t"d o , p ~ la P ro cu ra d o ,i. G e < a '

d a F a ze n d a N a < ;o n a l.

E m itid o o s 1 1 :5 0 :3 5 d o d ia 2 9 /0 3 1 "0 1 6 (h o ra ~ d a to d e B ra < íli" l.

V ó lid a M ó 2 8 /0 4 /2 0 1 6 .

C e rtid ã o e xp e d id o g ro tu ito m e n te

J ~ , . .~

Á -U ~ '1 ..t,

""'••••rE; J4-EHw
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lU . C o m p ro v a n te d ~ m " 'n ç ~ o n o C a d a s t r o : " a c io n a l d e P e s s o a , ) u r Í ( h c a , d o

M i l l ; " t ( ,n o d a F a z e n d a - C \ I 'J , \ " á l id " c a n m l .
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

>31031'6" 16

._----_._-
Contribuinte.

Confira os dados de Identificação da Pessoa JUlidica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RF8 a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Nc~, "O C" INSCR;;k)

M. 89\/. 42010001-1l2
TRIZ

COMPROVANTE DE tNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

O':A:> ABERTlJR"

23/1012001

"'''''' EVPReS>.",,-,.

ASSOCIACAO DE RAOIODIFUSAO 00 VALE 00 CURU

,,>x,c "C; ''''K;ÀC DO.,-"",.v'" I,=Ó_C' P""'''~l\l
94.30_8.00 - Ativklades dc onocia0es de defe •.••de direitos sociais

coc,,;() E OESCRÇ'ü """ 'lfJO'0ES ECONOVG'3 SEGc,""",,-,

94.93.6-1l0 • Atividades de organizações associalivas ligadas a cultura e a arte
94.gg.s-oO - Atividades associ~tivas não especificadas anterOo,mente

c<X'CO E '" ""'Cio DO."'u'" ",A.X."""",
399_9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I<X"'''CO-.''C

AV PEDRO CtPRIANO

"'62.665-000
""""'<:>'G<ST.,ro
CENTRO

MU-...cp",
MO lUIS 00 CURU

,;"'''",o G'<J'STAA

ATIVA

........

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 n° 1.470, de 30 de maio de 2014

Emitido no dia 23/0312016 as 15:15:22 (data e hora de Brasília)

Consult, QSA/ Capital Soeiol

""TA DO.snu.o.çAo '''l'''S',,","
15/0212016

Págma 111
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eSTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 00 VALE DO CURU

(C onso lid ado com as a lte racões do 1 ° te rm o ad itivo )

D E N O M IN A Ç Ã O , seD e «O B JE T IV O E D U R A C Ã O

Art. 10 A Associação de Radiodifusão do Vale do Curu se constitUI como pessoa

jurídica de direito privado, sem fins lucrativoS, que se regerá pelo presente

Estatuto e pela legislação especifica.

Art. 2". A sede da associação será na cidade de São Luís do Curu, Estado do

Ceará, na Ayenida Pedro Cipriano, s in O - Centro.

Art. 3Q • A Associação terá como finalidade a exploração e instalação do Serviço

de Radiodifusão Sonar;;!em Frequência Modulada (F.M.), de caráter comunitária,

como fmalidade educativa, artística, cultural e informativa, respeitando os

valores éticos e sociaiS da pessoa e da família em beneficio do desenvolvimento

geral do Município de São Luís do Curu, mediante autorização que lhe for

outorgada pelo Poder Concedente, conforme o disposto na Lei nO9 .6 1 2 , de 1 9 de

Fevereiro de 1.998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

@ »';W /" 'm _A rt:114 'l,o .A ,rtu r-q ç ,ãO daS O C ledadeéP o rtem pom de te rm m ado ."J'" ;;::l't.,o"'O"'~",I"""'Cl" ~., I'I","~:; r,:~$ ~ " 'jo c " '" c . l i .o .E l~

o t;",~rftj DOS SÓCIOSl ~ ! j - , - _ - , , - : - . - _ , - ,o ,~ ~
~ ''" ~ " 'e , C,n. s , o , ' tu• •

l! lm '~r-:;:••~"tcl1'~',~"" "-'"__.'7 Art 5'ó '5:'1tn:0I1';lderados SOCIOStodos aqueles que, sem impedimentos legais,

forem residentes na área de atuação da emissora mediante preenchimento de

formuláriO próprio, seja pessoa fíSiCa ou jurídica, entidade de classe,
beneméritos, religiosa ou de moradores, desde que legalmente instituídas e que

mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da sociedade,

Parágrafo Único. Fica assegurada a participação democrática e isonõmica dos

associados nos foros de deliberação, inclusive mediante a garantia ampla de

direito de voz e voto, da possibilidade de ingresso de novos aSSOCiadose da

alternancia dos membros de seu corpo diretivo; e que seja aprovadas pela

Assembleia Geral.

Art,60, Ficam criadas duas calegorias de sócios, a saber:

1. SÓCIOS PERMANENTES:São considerados s6cios permanentes quaisquer

pessoas física ou jurídica que contribuam direta ou indiretamente com o

desenvolVimento da associaçào, independentemente do pagamento de

valores pecuniários
2 . sQQ.9S BENEMÉRiT02 - Qualquer pessoa física ou jurídica que tenham

prestados relevantes serviços á Associação De Radiodifusão Do Vale Do Curu

e á_cOletD - --

(~~ , -
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Parágrafo Único. Fica garantido o ingresso gratuito, como associado, de toda e

qualquer pessoa física ou jurídica.

Art. 70. Terão diretto a voto nas assembleias as duas categorias de SÓCiOSe

poderão votar por procuração passada individual ou colettvamente a um dos

demais sócios com direito a voto.

Parágrafo ÚnicO. fica assegurado o dtretto de vaI e voto aos associados nas

instâncias deliberattvas, bem como a garantia às pessoas físicas associadas do

direito de votar e ser votado para os cargos de direção.

ÓRGÃOS DA ADMINISTRACÃO

Art. 80. A organtzação administrativa da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO

VALEDO CURUé constituída dos seguintes órgãos:

1_ Assembleia Geral: órgão deliberativo;

11- Diretoria: órgão executivo;

111- Conselho Fiscal: órgão de controle interno; e

IV _ Conselho Comunitario: órgão supervisor da programação da radio FM

, - - - , - , 'O " Q ; Í Í ' t \ 'U 't \ t ~ j . ( ~ t é " d o C u r u .

: ; r ~ :~,~~i;;,;o:"'"_C.~~~'~
: s . : " i ~ í~ : ; -,~ , , f ! I ,L & ASSEMBLEtA GERALa" ,- ,,~J) J O 'O l " ,F ,h o _ "M " "M_ " " I : < 7 l - - " iA a , ,o , S o 'o , L c o . c c b , '" c , "

::"!'Jf, , ~~--~ ••. ...-•••• """"''''''''-''
d l ! : J; l ! l I ~ S ' ""M;;~~'9~-.-"A'A~~'~~'bielaGeral, órgão soberano da vontade sOCIal,será constltuida

pelos SÓCtOSprevistos no art. 7° deste Estatuto.

Art. 1 0 . A Assembleia Geral será dingida pelo Diretor Presidente da Associação,

Que convocará um ou dOiS sóciOS presentes para servir de secretários, na

composição da mesa Que dirigirá os trabalhas da assembleia.

Art. 11. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada

trimestre (em janeiro, abril e outubro) e, extraordinariamente, por convocação

do Presidente ou dos sócios em numero corresponde a 2/3 (dois terços), no

mínimo.

(

Art. 12. As reuniões da Assembleia Geral serão convocadas com antecedência

mínima de 1 0 (dez) dias, devendo o edital ou a notificação indicar as matérias a

serem discutidas e votada. Sendo esta notificação impossível, serão convocadas

por meio de edital publicado em órgão da ímprensa local, inclusive na

programação da radio comunitaria, em cujo texto constar;:í da ordem do dia.

c.i?!Vparágrafo ÚnicO. As Assembleias instalar-se-ào, em primeira convocação, com

~ ~ matOrla dos se~bro-=- e, em segunda convocação, com qualquer número.
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Art.13. Sao atribu ições da Assemble ia Gera l:

a ) e leger o presidente e os demais in tegrantes da D ire toria da Associação;

b) e leger os membros do Conse lho Comunitário , obedecendo rigorosamente as

exigéncias formuladas pe lo A rtigo 8" dC lLe i n O 9,612/98;

c) apreciar os re la tórioS e às contas da D ire toria , ba lanço patrim onia l e

prestação de contas, requ is itando O ISin formaçõeS Que ju lgar necessárias,

depo is do parecer do Conse lho F isca l;
d ) conferir titu lo de SÓC IObenemérito da Associação a pessoas fís icas ou juríd icas

que, a crité rio da D ire tO ria , se ja considerado de le merecedor;

e) autorizar proposta da D ire toria para aqu is ição de ônus sobre os mesmos;

f) promover a fie l observância deste Esta tu to , podendo a lterá-lo , desde que

mantidos os termos e cond ições in ic ia lm ente exig idos para a outorga de

autorização para exp loração do serv iço de Radiod ifusão Comunitária ,

conforme leg is lação especifica para o serv iço ;
g) aprovar, por proposta da maioria dos associados, a extinção da Associação e

a destinação de seu patrim ônio , na forma do ArtigO 31;

h) de liberar sobre casos om issos.

DIRETORIA

D ire toria Executiva e le ita em

(quatro) anos, adm itida uma
Associação será d irig ida por uma

Gera l, para um períodO de 04
Art. 14 . A

Assemble ia

recondução.

Parágra fo ún ica . O s membros da D ire toria deverão manter residê l"lc la na área da

comunidade a ser a tend ida pe la em issora .

esta tu tárias e as de liberações da

Art.15 . O s membros da D ire toria deverão ser B rasile iros Natos ou natura lizados

há mais de 10 (dez) anos e não poderão estar no exerdcio de mandato ,; e le tivos

que lhes assegurem imunidade parlamentar, nem exercerem cargo de superv isâo

ou assessoramento na adm ln istr< lção púb lica , do qua l decorra foro priv ileg iado.

A rt. 16 . A D ire toria será constitu ída de: iJ~ \:.•~ c .r1 .~ . ,o q u . , , ," .- , , . , , , , , , , ," ,
I _ P residente ; " 1 " ~ " '~ ;~ 1 f f :o m o.. .< ." .o , ,~ ~ ,. .o t"

s : : , " "C " ," -C . CQ ...' rB ,. lk . .
l:'" •• ! - ; '_ . . -

lJ ~ D ire tor-Adm in istra tivO ; e ..E J~~I"~ ' : !~ '~ ." " . '"""hQ .P,...,'"
m _ D ire tor-F inance iro . ;r~ i, v ", , ' " 'S " ~ '' ' ' ' '" _S U O " " '" "

I!l ''''i'.1J;~O,l-.s u ~ , ," '' ' 'o
Art. 17. Compete a D ire toria Executiva : Wjj w'''.''''~''''_

Conse lho F isca l,

: : !
.J

)
até 28 (v lflte e o ito ) de fevere iro , re la tÓ riO circunstanciado de suas

ativ idades, ba lanço patrim onia l e a prestação de contas do exercíC IOrindo; (\ J

" "M e t"v~~"'~'" " " " '' '@ - lY '

( ( / ; ,_ 7 'tl.

a) Cumprir e fazer _cumprir as d isposições

Assemble ia Gera l e Conse lho F isca l;

) E laborar e apresentar anua lmente à Assemble ia Gera l e ao

Requerimento  (1049284)         SEI 53900.019199/2016-38 / pg. 13



A S S O lIA (Ã O D E R A D IO D I fU S Ã O D O V A lE D O lI IR U '''J ~ ,~ ~ ";
A v . P < .d m G p f1 ~ n o , S /0 ° , C .o rm , S ã o L u i , d o CurojCE - C E P o 6 2 .6 6 5 - ( I ( l ( ) $ u b S

U W 1 0

( '" 'P I . O H 'l9 .4 2 0 /0 0 0 I - 0 2 I ( o " to lO ( 8 5 ) 9 9 8 0 2 -W X l

d ) C o m p o r o q u a d ro d e p e s s o a d a rá d io F M c o m u n itá ria v a le d o c u ru ,

p riv ile g ia n d o o s m e m b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a p e la e m is s o ra ;

e ) A p re s e n ta r a o C o n s e lh o C o m u n itá rio a p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra , a te n d e n d o ,

e x c lu s iv a m e n te , o s in te re s s e s d a c o m u n id a d e e d o s p rin c íp IO S e s ta b e le c id o s

n o A rtig O 4 °d a L e i re g u la d o ra d o s e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá ria ;

f) A p re s e n ta r á A s s e m b le ia G e r< ll o s n o m e s d a s p e s s o a s fís ic a s o u ju ríd ic a s

m e re c e d o ra s d o títu lo d e s ó c io b e n e m e rito d a A s s o c ia ç ã o .

A rt.1 8 . S ã o a trib U iç õ e s d o D ire to r-P re s id e n te :

a ) O s p o d e re s d e a d m in is tra ç ã o e m g e ra l, s a lv o o s q u e n e s te e s ta tu to s ã o

c o n fe rid o s á A s s e m b le ia G e ra l e a o C o n s e lh o F is c a l, n e c e s s á rio a o

d e s e n v o lv im e n to d e s u a s a tiv id a d e s n a A s s o c ia ç ã o ;

b ) R e p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o e m ju iz o o u fo ra d e le ;
c ) E m c o n ju n to c o m o D ire to r-F in a n c e iro , < Ib rir, m o v im e n ta r e e n c e rra r c o n ta s

b a n c á ria s , < Is s in a r c o n v ê n iO S , c o n tra ir o b rig a ç õ e s , e m p ré s tim o s e tra n s ig ir,

d e s d e q u e e m itid o p a re c e r a l'lte c lp a d o p e lo C o n s e lh o F is c a l;

d ) T o m a r m e d id a s u rg e n te s e m d e fe s a d o s in te re s s e S d a A s s o c ia ç ã o .

P a rá g ra fo Ú n ic o , O c o rre n d o a v a c â n c ia d o c a rg o d e P re s id e n te o D ire to r-

A d m in is tra tiv o a s s u m irá o c a rg o e n e le p e rm a n e c e rá a té o re s ta n te d o p ra lO

p a ra o q u a l fo i e le ito o m e m b ro s u b s titu íd o .

A rt.1 9 . C o m p e te a o D ire to r-A d m in is tra tiv O :

o n ia l á A s s e m b le ia G e ra l e C o n s e lh o

S u b s titu ir O P re s id e n te e m s u a s fa lta s o u im p e d im e n to s ;

D e s e m p e n h a r a s fu n ç õ e s q u e o P re s id e n te lh e c o n fia r;

S e c re ta ria r a s re u n iõ e s d a D ire to ria , ia v ra n d o a s re s p e c tiv a s a ta s , re v e s tin d o -

a s d a s fo rm a lid a d e s le g a is e re s p o n d e n d o a ll'ld a p e lo s e u a rq u iv a m e n to ;

p u b lic a r to d a s a s a tiv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o ;
A s s in a r a s c o rre s p o n d ê n c ia s d a A s s o c ia ç ã o e m c o n ju n to c o m o P re s id e n te ;

S u p e rin te n d e r o s s e rv iç o s d a S e c re ta ria ;
A te n d e r à s s o lic ita ç õ e s e d e te rm in a ç õ e s d o s ó rg ã o s p ú b lic o s e n c a rre g a d o s d e

s e to re s lig a d o s à s a tiv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o ;

o e s e m p e n h < lr a s fu n ç õ e s d e re la ç õ e s p u b lic a s d a A s s o c ia ç ã o .

£ " '1 "'o , ,~ ' , , ) 5 )~, ~':.r
~",,' ,,1-/:)
"-~ '> :' i"",~ l.
H ~ :K 'd ~
a ~ 8 n ~ tl)

~ ~ ' ';~ :~ )

"! ' 'I~ ;f!)
~ " '~ 1 3 J ~ fg )
~ ~ ,\1 "'''.'~ • • •. . . . ,_ . f . ,

; ,'~ 8 ~ 'l t '; lm ,~ h ).'." .';j

~ '~ . .~~ l!'! o ~ r t~ :~ ; ,~ : : ,O : '~ ~ ;~ : : ;= ~ b D : : : t : ; : ; :~ ~ : : ;~ ;"to d " " " "O C O " " r t ,o c o >d o
[ ( ': J . : t~ : . l,~ A s s o c la ç a o ;
~ b ) C o b ra r e re c e b e r c o n trib u iç õ e s , d o n a tiv o s o u re n d a s d e v id a s á A s s o c ia ç ã o ;

c ) P a g a r to d a s a s d e s p e s a s , c o n ta s , o b rig a ç õ e s , a s s in a rld o c o m o P re S id e n te o s

c h e q u e s e o rd e m d e p a g a m e l'lto ;
M a n te r e m o rd e m , c ia re z a e a tu a lila d < l e s c ritu ra c o n tá b il e o p a trim 6 n io

m ó v e l e Im ó v e l d a A s s o c ia ç ã o ;

e } E la b o ra r e a p re s e n ta r o re la '

~ / - -
'--/' V
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CONSELHO FISCAL

Art,21. O conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros eleitos pela

Assemblela Geral, com seus respectivos suplentes.
9 10. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da

Diretoria.
f i 2°. Em caso de vacância ou impedimento, assume o respectivo suplente.

Art. 22. Compete ao Conselho Fiscal

a) examinar os livros de escrituração da entidade;
b) examinar os relatórios e a escrituração contábil apresentados peio Diretor-

Financeiro, opinando a respeito;
c) opinar sobre aquisição e alienação de bens ou constituição de ônus sobre os

mesmos.

CONSElHO COMUNITÁRIO

Art.23. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado

de zelar pelo cumprimento das finalidades e principias do Serviço de

Radiodifusão Comunitária, estabelecidos nos artigos 30 e 40 da Lei no 9.612, de

1 9 9 8 .

!i 10. O conselho Comunitário será composto de no minlmo 05 (cinco) peS'>oas

representantes de entidades legCllmente constituídas pelClcomunidade local;

!i 20, Poderão indicar representantes para compor o Conselho ComunitártO,

I :.. I~.~~~I~~aoU;rap5;Ó;~~id:~:~u~~aCI~~S~~e~~~~meér~ta~d~~~~~~r~~~oouP:~lc:o~~:e~~es~
f~j ._J.
iIi;l <;J d.oE\tIdireta.iI ) ~~:~~3°, As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto pgrticipantes do~~':i~3 Çonselho ComUnitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem

8 1 . ~ ' i,~j;ioderão partiCipar da produção ou do finanCiamento de programas, ressalvados

.$ ;; ~ :10<; Informes pontuais a comunidade.

~ 'ô - ' ~ -~ '"_~~~:!i40. Cada entidade que ~enha a Intenção de mdlcar componente para o

,: : : ,~ ~ S\1Ronselho Comunltano podera apresentar apenas um representante, ressalvada a

. ~ J i.._hIPolese de IneXistir um número mínimo de entidades que queiram particlp,H do

~~ -í~ \Conselho.

" "~i ';J :; Art.24. Compete ao Conselho Comunitário, no exercíciO de suas funções:
,n\!;~; !l
tC r; '- '1 - fiSCalizar a programaç1io da emissora;

-... Il _ solicitar ao órgão de direç1io da entidade autorizada Informações e

e
eSClareClmentosconcernentes a gestão das atiVidades, area editOrial, direção da

programação, dentre outros,

~ III~""O;"" "6 c ,'" -" '" " " " " to e " ''': @ ;
~ -
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IV _ realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;

V _ receber reclamações, denúncias e elogios; e

VI _ submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da

entidade autorizada relatório circunstanciado acerca da programação.

Paragrafo únicO. O conselho Comunitário terá por finalidade de acompanhar 11

progrClmação da emissora, colaborando com a Diretoria Executiva na elaboração

desta programação, com vista ao atendimento dos interesses exclusivo da

comunidade e aos princípios do Artigo 4° da Lei de Radiodifusão Comunitária.

Art.25. As atividades dos Diretores e dos Conselheiros serão exercidas sem

renumeração, 5endo-lhes vedadO o recebimento de qualquer bonificação ou

~

J~''''~'';'zl'..1t'f'y;',,!qgem, seja a qual título for.

.~ ~ ;:[""1,.':',,,,1 C .,,(~ O "" • • ' ' ' ' ' ' 'o " "P iO

Y K ~V 1 '-4 ' _ C O " 'o " "9 ." " " " " " '"
r '~"""~' r= io 't i l 'l t "

~

" 'Í _ ,_ ell ; ;1 " " "O 'C " " ,c ,,l : iA ) .2 J~ i PATRIMÔNIO

- " ,I . .
" R O U lO l I ; ; ~. ,,-'" ._.•".L"'"''',''".rr,".~,;,~,--

!O ; '" , r:C~J.1l'J91rt[fê.t1f~'da Associação é constituido:
1 _ '" . " j ".y"",,, ",. c o ,, ',_ ,,-~ ." , :~ ~ \ 'lr~ " '"

a) das contribuiçõeS dos seus sócios, doações, subvenções, legados e do

apoio cuitural recebido pela RÁDIO FM COMUNlTÁRIA VALE DO CURU.

b) Pelos bens ou direito adquiridOS ou concedidos á entidade por qualquer

forma legalmente admitida.

EXERCícIO FINANCEIRO

Art 27. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 28. Até o dia 30 de Novembro de cada ano, a Diretoria apresentará á

Assembleia Geral a proposta orçamerltaria para o arlO seguinte, na qual serão

especificadas, separadamente, as receitas e as despesas de capital e operação.

DISPOSIÇÕES GERAIS

administração da
Parágrafo Único. É vedado aos integrantes dos órgãos de

ASSOCIaçãoconceder aval ou fiança em nome d3 instituição.

0"'--
(.~ Mr

Art. 29. Os integrantes da Associação não respondem subsidiariamente pelas

obrigações assumidas pela Associação.

Art. 30, Os integrantes das Associação são pessoalmente responsáveis pelos atos

1 sivos que, com dolO ou culpa, causem danos á instituição, bem como, nas

mesmaS condições, a terceiros.
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DOe. 05

l i , A l a d a e b ç ã o d a d i r c ! o n a e m e x e r c í c i o , d " v i d a m e n r e r e g i s t r a d a n o R e g i , c m

C iv i l d e P C > ~ ( J a " J u r í d I c a s ,
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ASSO(IA(ÃO DE RADIODIflJSÃO DO VALE DO (]flUI C ~ 1 '1 0 ~ ~ ~ ~ :~ ~

A v P e d r o C lp " .n o , s /n ° , C e n ! lo , S io J " ,< , d o C u r u /C E _ C E P : 6 2 .6 6 5 - O C ió " , ,1 $ " " ~ I . t "

C ! 'P T 0 4 8 9 9 ~ 2 1 ) /G « J l - 0 2 I C o n ta lo ( 8 5 ) ~ ~ 8 0 2 1 0 0 0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU PARA ELEIÇÃO DA

DIRETORIA, DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS, DOS MEMBROS
DO CONSELHO COMUNITÁRIO E DA DELIBERAÇÃO ACERCA DAS
ALTERAçÕeS ESTATUTÁRIAS.

AoS 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de dois mil e

dezesseis, em segunda chamada às dez horas e trinta minutos,

atendendo ao Edital de Convocação publicado em órgão da imprensa

local desde o dia 1° (primeiro) de março de dois mil e dezesseis, bem

(omo devidamente afixado na sede da associação e na imprensa oficial

do Município de São Luís do Curu, reuniram-se os associados, com as

presenças devidamente registradas em lista integrante da pres.ente Ata,

sob a Presidência da Sra. Josélia Moura Aguiar Barroso, nos termos do

Estatuto em vigor, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:

1. Eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal para o

mandato de 2016/2019; 2. Escolha dos membros do Conselho

".:- ~ epmunitário; 3. Posse dos eleitos; 4. Alterações estatutárias; 5. Demais

_ '" i ~~áisuntos de interesse da Associação. A Presidente designou o associado

H ª d!B{{~go Aguiar Abreu Portela Barroso para secretariar os trabalhos.

~2 p:;j~t: ~fificiados os trabalhos, a Presidente saudou a todos os presentes e após

t i ~ \~~~:nstatar o quórum estabelecido no Estatuto Social, declarou

< ;0 <3 .,s~.re.-9ularmente instalada a Assembleia Geral. Dando atendimento a'"'L! .~iótdem do dia, esclareceu sobre as funçõesdos membros da Diretoria,

~ ? ,~ . "do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário da Associação e, em

m~11!J,~",~tgUida, .?s presentes foram convidados a candidatarem-se aos cargos.

~ç~A;i4.ELE~ÇAODOS MEMBROSDA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL PARA

i ..~.;"5 O TRIENIO 2016/2019: Conhecidos e registrados os candidatos, foi

~ ~~ t t l : ;apresentada chapa única para preenchimentos dos órgãos

t b ~ a ! . . l " l administrativos da associação. Colocado em votação, foi eleita por

em 73' unanim idade a nova diretoria da Associação de Radiodifusão do Vale do

Curu, que ficou com a seguinte composição: PRESIDENTE:Tiago Aguiar

Abreu Porte/a Barroso, brasileiro, casado, advogado, portador do RG:

,l-009 (OAB/CE) e CPF: 962.549.393-04, residente e domiciliado na

ua Rochael Moreira, nO 38, Centro, São Luís do Curu/CE - CEP: J
62.665-000; DIRETOR-ADMINISTRATIVO: Osias dos Santos Maciel, ~

brasileiro, casado, aposentado, portador do RG: 11449720 (SSP/SP) e

CPF: 661.505.668-20, residente e domiciliado na Av. Pedro Cipriano, ])

s/no, Centro, São Luís do Curu/CE - CEP: 62.665-000; DIRETORA- .

FINANÇElRA: Antônia Pineu Meneses, brasileira, solteira, autônoma,

portadora do RG: 98001022688 (S$P/CE) e CPF: 000.330.343-89, Ú/
residente e domiciliada na Travessa Miquelina Nunes da Silva, sinO, lY

,\"'~"~C7'~---~ Ii}r-
c \ l ;0 : , , ' ,0 '- - ~ . ~ ~ Il,.
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C : 'J l 'J 0 4 8 9 9 .4 2 1 1 / 0 0 0 1 - 0 2 I C ( ) n ~ . t o ( 8 5 ) 9 9 8 0 2 H X IO

Centro , São Luis do Curu/CE - CEP: 62.665-000. CONSELHO FISCAL:

MEMBROS TITULARES: 1° membro titu lar: F rancisco ele iton Paulo de

Castro , brasile iro , casado, servidor público, portador do RG :

2008736309 (SSP/CE) e CPF: 2 2 1 .1 2 1 .4 6 3 - 0 0 , residente e dom iciliado

na Av. Pedro C ipriano, n O 538, Centro , São Luis do Curu/CE - CEP:

62.665-000; 2" membro titu lar: Hercilíane C itia Mendes de Sousa,

brasile ira , so lte ira , servidora pública, portadora do RG : 2007005031050

(SSP/CE) e CPF: 048.433.143-40, residente e dom iciliada na Abiran

M o r e i r a , s / n o , C e n t r o , S ã o L u í s d o C u r u /C E - C E P : 6 2 .6 6 5 - 0 0 0 i ) 0

membro titu lar: Ju liana Benício Muniz, brasile ira , so lte ira , enfermeira ,

p o r t a d o r a d o R G : 2 0 0 3 0 0 2 0 1 8 5 1 4 ( S S P /C E ) e C P F : 0 2 0 .7 1 7 .1 2 3 - 8 2 ,

residente e dom iciliada na Av. Pedro C ipriano, s/no, Centro , São Luís do

Curu/CE _ CEP: 6 2 .6 6 5 - 0 0 0 ; SUPLENTES: 1 0 Suplente: Fábio Lopes

Feijó , brasile iro , casado, comerciante, portador RG : 3 2 0 4 8 9 4 9 7

(SSP/CE) e CPF: 8 4 3 .7 7 4 .7 0 3 - 1 0 , residente e dom iciliado na Rua

Prudência Bezerra , s/no, Centro , São Luis do Curu/CE - CEP: 6 2 .6 6 5 -. .

~ ~ ,,o~; 2 0 Suplente: C lécia Marcília Mendes de Sousa, brasile ira , so lte ira ,

; ~ _ I ~ ~f!v idora pública, portadora do RG : 2 0 0 0 0 2 9 0 8 4 5 6 4 (SSP/CE) e CPF:

H ~ ~ ~ J J . j 2 .3 7 5 .6 2 3 - 5 0 , residente e dom iciliada na Abiran More ira , s/no,

j~ • ~ ; ;~ntro , São Luís do Curu/CE - CEP: 6 2 .6 6 5 - 0 0 0 ; 3
0

Suplente: José

H ~ 1~i:fiE !rre ira Júnior, brasile iro , casado, motorista , portador do RG :

~ ~ ; ; '5 u i 2 'O O l0 9 7 0 0 9 4 0 6 (SSP/CE) e CPF: 2 2 1 .3 5 3 .6 7 3 - 2 0 , residente e

j~B I]la ;pm iciliada na Rochael More ira , s ino, Centro , São Luís do Curu/CE -

28£ . <[ .tEp: 6 2 .6 6 5 - 0 0 0 . 2 . ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO

, .' .
~~. ;OO~t:!fU l=~MUNITAR IO : A presidente in formou que o conselho comunitário é

_ < ; ; ; ~JH .mposto por 05 (cinco) membros, pessoas representantes de

I
"~.~ ',' ! - entidades legalmente. i~stitu idas .. Assim , se habilita ram para partic~par

:; ~ ;I'~f; do Conselho Cornum tano as segum tes entidades, com seus respectivos

.'Q ;~rJ.i'I,,,,;,, aSSOC iadosind icados para atuarem como conselhe iros: 1 . Associação

'''''".,'Z ''Comunitária Francisca Nunes da S ilva, pessoa jurid iCa de dire ito

privado, inscrita no CNPJ: 1 8 .8 4 6 .0 6 5 / 0 0 0 1 - 1 8 , sediada na loca lidade

e Maniçoba dos Nunes, Zona Rura l, São Luís do Curu/CE - CEP:

6 6 6 5 - 0 0 0 - Representante no Conselho: Dalva Maria Soares Barroso,

s lle lra , casada, servidora pública, portadora do RG : 2 0 0 8 0 8 6 6 8 9 ~

\

(SSP/CE) e CPF: 4 4 1 .6 4 3 .7 8 3 - 8 5 , reS idente e dom iC iliada na loca lldade~

~

___ e Manlçoba dos Nunes, Zona Rura l, São Luís do Curu/CE - CEP:

~

' C 6 2 .6 6 5 - 0 0 0 ; 2 . ASSOCIaçãodos Moradores da Boa V ista , pessoa Juríd Ica ;j

de dire ito privado, inscrita no CNPJ: 1 8 .6 5 2 .5 6 6 / 0 0 0 1 - 6 3 , sediada na 3•
loca lidade de Boa V ista , Zona Rura l, São Luis do Curu/CE - CEP: '1

6 2 .6 6 5 - 0 0 0 - Representante no Conselho: Renata P imente l Abreu \ ' j

Barroso Moura, brasile ira , casada, assistente socia l, portadora do RG : ~

~-==~::-~ ~.~
Requerimento  (1049284)         SEI 53900.019199/2016-38 / pg. 21



um).rlU

ASSO llA (ÃO DE RAD IOD IFU SÃO DO VA lE DO lIIRU c ,,,oR
IO C

j;IW ó '
A v . P "d ,o C ip ,i."o . ,/no. C en tro . S iw l~ ,ís do C "ro iC E - C EP : 62 .665 -000 V "ldS~~ \\N \"

CN PJ: ().I8S>9421 )/0001 --02I CO "ta lQ : (85 ) 99802 -1000

99028050940 (SSP/CE) e CPF: 027.528.903-62, residente e domiciliada

na Rua Dica Ferreira, 21, Salgado, São Luís do Curu/CE - eEP: 62.665-

000; 3. Associação Comunitária Francisco Alves de Freitas, pessoa

jurídiCa de direito privado, inscrita no (NP]: 13.850.510/0001-08,

sediada na localidade de Melancia dos Pequeninos, Zona Rural, São lu ís

do Curu/CE - eEP: 62.665-000 - Representante no Conselho: M,Hia

lvoneide Martins de Freitas, brasileira, casada, agricultora, portadora do

RG : 2708636{93 (SSP /C E ) e CPF : 689 .134 .513 -87 , res id en te e

domiciliada na localidade de Melancia dos Pequeninos, Zona Rural, São
Luís do Curu/CE - eEP: 62.665-000; 4. Associação dos Produtores

Rurais do Perímetro Irrigado de São Luís Curu, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ: 13.626.292/0001-14, sediada na Fazenda

Santana Têxtil, Zona Rural, São Luis Curu, CE, CEP 62665-000 -

Representante no ConselhO: Francisco Antônio Alves de Sousa,

brasileiro, solteiro, Professor, portador do RG: 98001028139 e CPF:
~ ..--~ 7~5.070.453-15, residente e domiciliado na Localidade de Cajazeiras,

~ ~ :;~na Rural, São Luís do Curu/CE - CEP; 62.665-000; 5. Instituição

~~!~~IH~rigliano, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ:

~i11 :- ~Q8.336.899/0001-20, sediada na Fazenda Ipiranga, S/N, Localidade de
d.'~ ~~i}l'iranga, São Luís Curu/CE - CEP: 62.665-000 - Representante no

~;.j ~~?onselho: Francisco Jorge Ferreira da Silva, brasileiro, casado,

L~ * ~.~pricultor, portador do RG: 2007059376-5 (SSP/CE) e CPF:

'~l!'~"'116 .281 .113 -68 ,,e ,id e"e e dom ;,;Ii,do " , L o"lid ,d e de 1 ';"00 ', 5 '0

1
_'. I!t,m ~ -W IS Curu/CE - CEP: 62.665-000. Portanto, foram escolhidos

,~~~illnselhelros Comunitários: Dalva Maria Soares Barroso, Renata

fi
""" i 5- Pimentel Abreu Barroso Moura, Maria Ivonelde Martins de Freitas,

:,;. .j' ~: Francisco Antônio Alves de Sousa e Francisco Jorge Ferreira da Silva,

-O .;:". 3- todos qualificados acima. 3. POSSE DOS ELEITOS E DOS
"~À'!MJ CONSELHEIROS:A Presidente declarou os eleitos à Diretoria, Conselho

Fiscal e Conselho Comunitário empossados e aptos a exercer os

espectivos cargos. Em seguida, passou a Presidência ao presidente

re ém empossado para continuar os trabalhos. 4. ALTERAÇÕES
UTÁRIAS: O Presidente informou que seriam necessárias algumas

erações no estatuto da associação, visando atender o disposto na

Portaria Ministerial NO 4334/2015/SEI-MC. Após a distribuição da

proposta de alteração, feitas as devidas explicações, o Presidente

colocou a proposta em deliberação, que foi aprovada por unanimidade.

5. DEMAIS ASSUNTOSDE INTERESSEDA ASSOCIAÇÃO:Em seguida o

Presidente apresentou aos associados o expediente Nota Técnica nO

Q 20851/2015/SEI-MC, tendo os presentes aprovado por unanimidade o

Qr' interesse em renovar a outorga. Por fim, o presidente encaminhou ao

" ,,\~ " . /r:?? OI} ~ A.-
" l' ~0J,i!'--.'---~ _~uw-- \'?
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F ilb lo Lopes Feljcr ~

~ 'ffSe lh~e ro F iS lia l ~ sup lerJtf'L ~ .. •
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Renata P imente l Abreu Barroso Moura (}.".

Associação dos Moradores da Boa V ista

Conseltle irõ l Comunitária

Conselho Comunitário a grade de programa para que o órgão exarasse

o competente re la tório resum ido contendo a descrição da grade de

programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma,

considerando as fina lidades lega is do Serviço de Radiod ifusão

Comunitária . Nada mais havendo a tra tar, o Senhor P residente declarou

encerrada a presente assemble ia , so lic itando a lavra tura da presente

ata , que após lida e achada conforme segue assinada pelos membros

p n t e s .

lago ~~rroso

cr;;y;;e:::t~fvli?p:_
05135 dos Santos MaC ie l

D ire tor Adm in istra tivo

i'-VJ.YI~l\w (),,~TV .-l[\ ( ? . . - i . "Y \.{...t.••••- - n V . ~

Antôn ia PmeLJ Meneses

D ire tora F ina
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Serviços I Legislação I Canais I
C••.i<üo internai.

I Participe

CERTIDÃO

I Acesso à informação8RASIL

r~PGFN

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nom",: OStAS DOS SANTOS MACIEL
CPF: 661.505.668-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parãgrafo único do art. 11

da lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hltp:l/www.receita.fazenda.gov.br-> ou <http://wwwpgfnJazenda.90v.br> .

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n21.751, de 02110/2014.

Emitida ás 09:35:14 do dia 2910312016<hora e data de Brasilia>.

Válida alé 25109/2016.

Código de controle da certidão: 2C84.64D4.99F2.79ED

QLJalquerrasura ou emenda invalidará este documento,

Nova CODsulta
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\

Legislação I (anais IServ iços

C",~_I<t",•.•••

I Partic ipe

CERTIDÃO

I A cesso à in fo rm açlio

.• 0 .
BRASil,

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secl"(!la rla da R eceita Federa l do B rasil

P rocu radorla-G era l da Fazenda N acional

CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCA ANTONIA PINEU MENESES
CPF ; OOO .330 .343-ll9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidào refere-se exclusivamente á situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Le; n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receitaJa~enda,gov.br> ou <htlp://www.pgfnJa.:enda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na PortaMaConjunta RFBIPGFN n21.751, de 0211012014,

Emitida às 09:42:07 do dia 29/0312016 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/09/2016,

Código de controle da certidão: 8124.3C65.65FB.7CE1

Qualquer rasura ou emenda invalidam este documento.

Nova COnsulta
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•

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA
• Secre ta ria da Rece ita Federa l do B ras il

P rocu radorla -G era l da Fazenda Nac iona l

CERT IDÃO NEG AT IVA DE DÉB ITO S RELAT IVO S AO S TR IBUTO S FEDERA IS E A D Iv IDA

AT IVA DA UN IÃO

Nom e: FRANC ISCO CLE ITO N PAULA DE CASTRO
CPF: 221.121.463-lJO

Ressa lvado o d ire ito de a Fazenda Nac iona l cob ra r e inscreve r qua isquer d iv idas de responsab ilidade

do su je ito pass ivo ac im a iden tificado que v ie rem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendênc ias em seu nom e, re la tivas a créd itos tribU tá rios adm in is trados pe la Secre ta ria da Reca ita

Federa l do B ras il (RFB ) e a inscrições em O lv ida A tiva da Un ião jun to à P rocuradoria -G era l da

Fazenda Nac iona l (PG FN ).

E sta ce rtidão re fe rc-se exc lus ivam ente à s ituação do su je ito pass ivo no âm b ito da RFB e da PG FN e

abrange inc lus iva as con tM bu içO O ssoc ia is p rev is tas nas aUneas 'a ' a 'd ' do pç,rág ra fo ún ico do art. 11

da Le i nQ 8.212 , de 24 de ju lho de 1991 .

A ace itação desta ce rtidào está cond ic ionada a veM licação de sua au ten tic idade na In tem et, nos

endereços <h tlp l/www .rece itaJazenda ,gov.b r> ou <h ttpJ /www .pg fnJaze flda .gov.b r:> ,

C ertidão em itida g ra tu itam en te com b< !se na Porta ria Con jun ta RFB IPG FN rJ"-1 .751 , de 02110 /2014 .

Em itida às 0945 :38 do d ia 2910312016<hora e da ta de B rasília> .

Vá lida a té 25 /09 /2016 .

Cód igo de con tro le da certidão : AB23 .989A .8606 .C216

Q ua lquer rasu ra ou em eflda irlVa lida rá este docum ento ,
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C ••1idãolrterr>ll

I Participe I Serviços I Legislação I Canais

CERTIDÃO

I Ace~.o à informaçliOBRASIL

•

8-MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: HERCILlANE CITIA MENDES DE SOUSA
CPF: 048.433,143-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qUilisquer dividilS de responsilbilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a Ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão retere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da lei nl! 8.212, da 24 de julho de 1991.

A aceitilçào destil certidào está condicionada à verificação de sua ilulenticidade na Intemet, nos

endereços <http://www.receila.filzenda.gov,br> ou <htlp:l/www.pgfn.fazendil.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nl! 1.751, de 0211012014.

Emitida às 094636 do dia 2910312016<hora e data de Brasllia>.

Válida até 25/09/2016,

Código de controle da Certidão: D9{lO.DB4C.FBCC,E6AA

QUillquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
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Legislação I Canais I
Corô_In","'"

Partkipe

CERTIDÃO

I Acesso 11informação

••••
BRASIL

29103iZl16

•
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JULlANA BENICIO MUNIZ
CPF: 020.717.123-$2

Ressalvado o direito de a Fazerlda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

perldências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil {RFB} e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11

da Lei n2 8,212, de 24 de julhO de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.rcceitaJazenda,gov.br> ou <hllp:llwww, pgfnJa~enda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n2 1,751, de 0211012014,

Emitida às 09:48:22 do dia 29/0312016 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 25/09/2016,

Código de controle da certidão: AC9B.FAEE.1E$3.E2E4

Qualquer rasurn ou emenda invalidará este documento.

Noya Cqnsulta
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B R A S I L

C . . - t i c l l o I n t e r n e t

I P a r t i c i p e I S e r v i ç o s I L e g i s l a ç l ' i o I C a n a i s

CERTIDÃO

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
- Secretaria da Receita Federal do Brasil

. Procuradoria-Geral da Fa<:enda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D[VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FABIO L.OPES FEIJO
CPF: 843.774.703.10

Ressalvado o direito de a Fazeooa Naciooal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à PlOCuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refare-sa exclusivamente à situação do sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo (mico do art, 11

da Lei nQ.8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Intemet, nos

endereços <http://www,receita.lazenda.gov,br> ou <http://www.pgfn.fazenda,gov,Or>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coojunta RFB/PGFN n21.751, de 0211012014.

Emitida às 09:52:45 do dia 29103/2016 <hora e data de Brasília>.

Válida até 2510912016.

Código de controle da certidão: E1B8.FA77.EBA7.3BFD

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
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r~PGFN

C •• 1 idao I" , •• .,." ,

I Partic ipe I Serv iço~ I leg i~ lação I [anai~ I

CERTIDÃO

I A ce~~oà in to rm aç~o

••••
BRASil

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S R E L A T IV O S A O S T R IB U T O S F E D E R A IS E A D Iv ID A

A T IV A D A U N IÃ O

N o m e : C L E S IA M A R C IL lA M E N D E S S O U S A

CPF : 012 .375 .623-50

R e ssa lva d o o d ire ito d e a F a ze n d a N a c io n a l co b ra r e in sc re ve r q u a isq u e r d iv id a s d e re sp o n sa b ilid a d e

d o su je ito p a ss ivo a c im a id e n tifica d o q u e v ie re m a se r a p u ra d a s . é ce rtifica d o q u e n ~ o co n s ta m

p e n d ê rlC ia s e m se u n o m e , re la tiva s a c ré d ito s tr ib u tá rio s a d m in is tra d o s p e la S e c re ta ria d a R e ce ita

F e d e ra l d o B ra s il (R F B ) e a in sc riçõ e s e m D ív id a A tiva d a U n iã o ju n to à P ro cu ra d o lia -G e ra l d a

F a ze n d a N a c io n a l (P G F N ).

E s ta ce rtid ã o re fe re -se e xc lu s iva m e n te à s itu a çã o d o su je ito p a ss ivo n o â m b ito d a R F B e d a P G F N e

a b ra n g e in c lu s ive a s co n trib u içõ e s so c ia is p re v is ta s n a s a lín e a s 'a ' a 'd ' d o p a rá g ra fo ú n ico d o a rt. 1 1

d a L e i n 2 8 ,2 1 2 , d e 2 4 d e ju lh o d e 1 9 9 1 .

A a ce ita çâ o d e s la ce rtid ã o e s tá co n d ic io n a d a à ve rifica çã o d e su a a u te n tic id a d e n a In le m e l, n o s

e n d e re ço s < h ltp :llw w w .re ce ita .fa ze n d a .g o v .b r> o u < h ttp ://w w w .p g fn .fa ze n d a ,g o v .b r> .

C e rtid ã o e m itid a g ra tu ita m e n te co m b a se n a P o rta ria C o n ju n ta R F B /P G F N n 2 1 .7 5 1 , d e 0 2 1 1 0 1 2 0 1 4 .

E m itid a ã s 0 9 :5 7 :3 1 3d o d ia 2 9 1 0 3 1 2 0 1 6< h o ra e d a ta d e B ra s ília > .

V á lid a a té 2 5 1 0 9 1 2 0 1 6 .

C ó d ig o d e co n tro le d a ce rtid ã o : F A E 9 .6 D E 8 .3 C C 7 .1 8 A F

Q u a lq u e r ra su ra o u e m e n d a in va lid a rá e s te d o cu m e n to .

N o va C o []su ltª ~ P ropu ., PÓ 9io ,
~ por, Im pr ••••• o
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BRASil Acesso à inform ação I Serviços I legislaç:io I Canais I
CERTIDAO

~ M INISTÉRIO DA FAZENDA
_ Secretaria da ReC(!ita Federal do Brasil

~ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTlDAo NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA
ATIVA DA UNIAo

Nom e: JOSE FERREIRA JUNIOR
CPF: 221.353.673.20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade

do sujeito passivo acim a identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nom e, relalivas a créditos tributários adm inistrados pela S(!Çretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unii!io junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivam ente à situação do sujeito passivo no âm bito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd ' do parágrafo único do art. 11

da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hUp:llwww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazendagov.br> .

Cer1idi!ioem itida gratuitam ente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n21.751, de 02110/2014.

Em itida às 09:58:48 do dia 29/0312016 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 25/09/2016.

Código de controle da certidào: 8129,8AC9.0EEC.77B5

Qualquer rasura ou em enda invalidará este docum ento.

Nova Consulta
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CON SEL lIO COM UN ITÁ R IO

A SSO llA (Ã O D E RAD IO D ifU SÃ O DO V IIlE D O rnou
A ", 1 '" ,1 ,,,C 'p ,,,n ,,, ,/n " , Cm trn . S ã" 1 .,,; , d o CU 1 ll/C E - C F \' 6 2 .( .( ., 'iI~ 'O

C \ 1 '1 "4 .w I 'H 20 /(~ ,~Ii -U 2 I C ()" 'H O (8S ) 9 n 'J2 - \(~ ,~ ,

C .O N SELHO C .OM { lN ITÁ R IO nA RÁD IO COM UN ITÁ R IA DA

A SSO C IA CÃO D E M D lom H ISÃ O DO VA I E D O C llR U .
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co rd u lnH " tH < '. ,U ,'o -I lO , ,lu p n "c llT e p " ra

scgu11 \(e rd a t(m o ,- ,rc lJu ,la llC lado an ,rc a < la

d ,. S ;;:" I .u i, d o CU f(,/( ;I ': , nm ,uu 'tI llC lado tU "

RELA TÓ R IO

,\ ,\" ,,,n " ,;~ ,, C " lllu 1 l1 tán a d e H ;l,d ,,,,lif ,,d ,, d o V a le do CU n l, " ',li ,,,la

1 1 '.1.\v I ', '( lro C 'l 'l 'la llO , ,/n ° , C en tr" . S ~ " L u i, ,I" C "n l/C I ', - C I '..I ': 6 2 .6 65 -0 I!O .

llb cm a "O C :" I 'J ,,,b " (l" O -l,8 9 9 ,'l2 1 l/1 ~ llll,- ( l2 ,ap tn en tu u ra ra ap r( 'u "ç i" d " ,(e

C " ll,d h " C 01 llu " it:ín a a l'''') - .> r .u lla ç l '' ,h em " ,w 1 "a . v i,,,,,d ,, a a llá li,e d o CU " 'l 'n 1Tw n to

d a , f in ah< lad "" ob j" (; '" '» c d " , p nu c ip lO > c ,(a i" ,l< 'n d " , "O a r! . -I" d a I~ " ,,"

9 J ,l2 /i '! 'I iL

o C o" ,d h " C "" 'lL llltán " c CO " 'I"" to p " r C lllC " I)( ',~ ()a ,

H 'J 'f{ 's< 'n la ln " , d a , ,eg u llltc , c lltid ad e , d a cnm u1 l1 d a< le IO ," l: /lJ,""''U/(I)o C l l l l l l l l l i / , í l ' l d

I,1 i I / 1 1 ' I H I / , '\ ;/1 1 1 '" da S i / , ' , / , A •..•l k l I J ( Ú " d "f ,\1 "",d",e,,' ,l, R /N ' I 'I .f /a , A .r.,w Id ("" ( " " l l I I l t i l i Í m ,

h i / i I I l - " ' / I A/n,. di ",,,/iI.., . / 1 . < . < " '1 1 1 ( , ) 0 r i ! ! . . 'Pmdll/oreJ f{umlJ do " ( r i lm lm l r r { ~ u l f , J de ,~;;" 1 . 1 ' ' : ' -

Curo e lw lil" 'f" " 1 ~ 1 f I . ~ / ú f l l ) . ("d a , Iq :.:,lnH '1 lt" m ,ü (u id a ,. co n fo rm e fa " P ""V O l a

d 'lC "" lt 'l1 t ''': ;; '' " '- I" ,\ 'a d a no , an a l, d a a ,,"cu ç iio .
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CONSELHO COMUNITÁRIO

ASSOlIA(ÃO DE RADIODIFOSÃO DO VAlE DO lOBO
Av, P,-Jro C'r")n,,, ,In". C,'n'fO, S"" L"" do ':"m/Ch _ CJ .1'; 62 M5-I)lü

':1'1'1; rl~,~')'l.4211((",ll-(l2 I ',:",,(alO: íK'i) ')')Hn2-1(X)\I

'\0 aUJhSJr a prol,,,-'''''"çã,, da cidlO, lla f"rrlla ('s!alulána c da

kgls1açá" (O,np"I"1l1", () Cowdho (;mlllltlitáoc, pr'1Jaroll o I'rI"""W rànóno

ClrClmstl1\ClJdo. (,,">latIndo a veraCllbdc das I1lf"rlllaçi,,,,, prtsuda" 1'(.]" a""n~ç""

CI"aml" d" ''''''1'' da grade SelllJlla\, J 'lual p",,"m,,' a expor:

GII.ADE DE PROGRAMAÇÃO DA

SEMANA

j 0. ('f(Jgwn>: S"lton," com J'-""
''\l'''''~'''"Ç"''; Do", Clt ••~je!ltb

I Inrin,,' n~ se" c fo"'" à, 'llHnh' 1"'" "' "O"" da

"""h,
Paio,I" T"J", "s ,h" ,I. ,emana, ex~el"

,,,haJo, ~ düm;"!\,,,.

2° ('fOg",m.' ~!u'IC"I, I'oúô" c

C""'I"" h;,(Ci .\)

'\p,,,,,,"'aç''': Ti" 0""'
1lN;"O; lk ""'"""' ""L<' e me;a d, """h,

Pefí"do; T"do, o, ,b" da ,emana. ",n''''
,.bad"s ,- dommg'"

}' I'r"gt,m" Rolana feJ"

Ar"-,,,ntac,:<>-DeftCo ",,"es

I-lor.no de o"z~ e ""'" ,h ma:nha;', ,h,., I""a,
,I, ",de.

i'Cfí"do ToJo; o, du, d, >t_""'''. ,",ct'to

,.baJ"s e do"""g'"
.;' I'f()l'.',ma' T."k """.,,,,1
'\"romúica:, 't'm 'I"t'""nt,d",

]Jor."o: De d,,,,, a'" "'I"atfo hor., Jo ••,d"

i'er;odo ToJo, m d,., d, "'m",,. ,",cc"",

,ib,do<" dom,ngo"

5", P''')l:'''''' ~. ciJ.dt', !lO .11l<'nd'e ,- no

le"«'''Q ,I. fun1da

,\r"-'t'nt'C'.,,: !la<"(.,,h, So,,,', K"ne,

1l'>r..no;De 'I",!n, ho", d. 'a"le ;" ;e;s hora<

,I; ,,,-"te..
i'''fíodo; ToJo, os d,., da ,em,,,,, e>c,"'''
,;",d", t' J()Il""go,

(," P"'W'"" Vm d" 11",;1

Ilo",,,();D" d~ze""v" I""" à, ",,'Ie h"", d,

nO!te

p",,,)c!o '1'odo, m ,h" d, >t'm",•. ,,,(do

<,"ad", t' d"'''''')l:oS
7", 1'''')l:''''''' 11«')l:a, "'''>IaIg;a

'\l'ft's<nlaç,a: I'j" (b",

110'."" ,fe o1to i" mwe e mc" d, noi'e,

P~6ad" Tod" as "o"'" d. ,t'<lla"J, e,<:n"

;jh,d",,' dom,n;;'"

URS; Apó' o 7° pro!,:,a"'" • r;d,,, comu"i'af;'
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CONSELHO COMUNITÁRIO

ASSOOA!ÃO DI RADIODIFOSÃODO VAlI DO lllRU
Av P~dm <;'1";'''0. si,,", CC""", ~ii()Lu", do r:"'lO /CE - CFI', 6~_66-,.IX~t

Ct-;I'I' 11-18""_4~O/I()()1-<12 I ':""("0: (W i) ~')RIJ2 l'~~1

c"ê'"'' • '''o p""w ''''','o d ••,," .,'t'gun,l •
"

,,,,'",-1,'; 'as
,'. I'<"g""'" br.,ii() "'''''0 f"" I"~"c."

"1'''''''''''\'.0 \I<"o"d" (lii""", S"1t'l< .\h.:",1

t' .1".0 VotO<

]lotirio' De ,e".< '''''' c "'''l' <I. n,,"t'
I'",;"d,,: ']'0<1,-, ao ,,,xtAS-ic,,a;,

'" 1'[(')<,,"''' \l"s;c" """d" , ,"'b:lOn.d.,

Iwkl Lo""',,, \1.""h" Oh",,"

,",'m 'I'""t'""dof,

I 10,,,,0: Se" h".." ,I, m ,,,I,,

"
l'rng"m •. t< os ''''''1 '0 ' d. 1>,;II",,,in.,

,.\r"',,,n ra<;;,,) "1."",1<,,010.•."".

11""<10;Dos ,ele
"
"O"'. ho,,, ,i> "u"h;

GRAllE ])E I'R ili:!.tt.hMAÇAü AOS )9, P"W"J'" Rol""", C .,I", e,,,,,,, ;]m1gos

SÁOi\DOS ;\I'''-'''tl! ,<;i.o,~l"t!lho Oh .•.",,"

Jk,,,;foO: De "m-c
" n"'T f' "''''. d. manh,;

," 1'.-01':""''' Voe", G'w 'fi"",,,,
Ap,,,,,-n,,, ••>::']umho Ol;"t" "'-.'I"e Ja, ;0"'"",,,
• ,bc,!tu!, ",este p cOR''''''

11'''':';0 1)", "ove" n",,> á, du ho", d. """hi.

CO l"oR""" I'roR""" d" :--':0';':,., I'"m ."d"

,\1>"'10

AI'ft''C" t.,. (>C Fe",,,,,do ,\1",-" ou d" -]';0 ()"a,

Il,,'a,io. Da, dez ,I>m.,,!li ao "'('lO d,"
,,' I'rng""''' ~i.I>.d" dt' I"""",

.1.1'fC ',t'[lt.,ão: h""ndo ;\br~"

Iloc.i."o De ",,'lO di;,;" tL"-"t',, I",~., ri, ,",d"

7". 1',,'1\""'" M",,~"I \'",,"do

Aummi.r;~o'('ln '1'"''''''13<1'''

IIú'''';o .-\pu' 01''''1 '-'''''' "h.do ó, Ic>lL\'or, "t'
,(-'lecua",ct'''' ó. Pf()W .""ção <In, ",h,dn, ,h

",li" (:O"1<""I;<1J FM .s '"'11"-', U111. h,,~., ,
1""1' m ,,,,,,,,,
, ,",-'L> h,,~., cl. ma"hã. p"'g<"'" I-:,-,ngi-ilco

Pw ' ,It' ,,,,f,e". ,h 'g'''I' \\,,,vt.,,,.1 ó" Rl'1U" ,k

Ile",

.1.I'",,"" ••ç,o I'.,,,,, Ande"o", Sele ho~", da m ."h., p"-'1':,"m" eV ''',,;<-i'co.
C"',,, ,,>ti.volta"rio, d. tgr"l' ."embku de Dem

GRAD!:JU ': ]'KOGRAMAcAOAOS Templo C,'n,,"1

DOMINICAL _\!,f~"'",",iio Im ,. Elm . Vt""

; O,,,, h""., ,h m,,,h, Programa na11i~i-lLco

k,,,, e"'" ,c. ""nha "''', ó. 'l':ft'l" Penleco,,"1

\-la""",,, 'I""Gu,- de' [\..-,,,,da

A!,"""-""']o do Diácono .lll"i", Fe;lo,
" ""t' ho,"; ó. "",,1<i.,I'''-'W''''' '""'''1:i'I;00; "

vo, ó. 1.1"",.,i.o, ,I, '1 ','''1 ' Pc",~co,,.1 1)",,, ,
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"""'h~ '-loco

e""'g,-lic.

CONSELHO COI\IUNITÁRIO
- -

ASSOlIA IAO DI RADIODIFlISAO DO VAlI DO lIIR l
,.\V !'ed", r.ir''" ''o , ,In", r.,'nl"', S i" Lu" ~o C"n,/CF. - CFI' (,2.!,ú.'i,'~ ~I

C 'll'l. (l,\,8 '1 'J..l211/(~lI1-(02 1 Co"'a",: (8-') '!')8rI2.11~liI

amor

Apft;e,,!,çiio: 1 '""" L '\,,",'I<>.

'i, D('z ],0 '" d. ",."1\,, rmgmna

1'","" al"-"t., da 'rrt'l' !ll'''.O

pente""""l ,1" H ra,il

;\rn '"-nr,,,o: 1""00 \brcdi"o, """1,,,10 1',,10

.e",i" C .']",1,,,;.

r" Me,,, ,lu , progr"'" n'''g< 'IKO C,m inho P""

, "d" d, 'grq ' "",,,,1>.,•• ,k I)""" r""'pl"

~"n,,"l

;\1"""'"'',''' Im ';;" Ilere;I,,, J""'or, ,,,,,h"~,,

1',,10 "m ,o 1'(',1", J ':Z ."L

7. I:"," " fIlela <la ,,,,k .. ["opama n'a"gi'\ico

I'alo"" '''''', d . 'gtela ",.mbkoJ ,k D ,'", ,-U "'~;

"r'f'<<oll,ç,n: 1 '",,,, Ron"ldo, """1.,,1 ,, I"" """

fdh" ROHtdo, ;\"1 '" c <11' (,1]" ~''''\;Iek" d",

,~tl)"',

8. '1 ',;0 , !l",", ,b 'a,,1<-, pr,,~ ,ta[tl, ",'a"l:dlC": V"'

gue d,m " d. wci' 1 '"",,,,,,,",1 m i""''';n ' fo"",

,k .!':"" ,'n"

,\p".-,,',m ç'o: I)i,,,,,n ,, I,m ii" Ileh!cf, ",,,,10,,1,,

1 '0 ' 'I" ("1 ''''", , t" ''' \-L i".-"c ;], f,lh" ~""",1.

"' ",,,i, de "."g"" " "'" <:",to, (;"""â'l'" e

Hdikd,j,

~, l)lI.tro e m"L> J. ""Je, [''''):'''''' eva"l:i'ko

:X " n', uma 1>t'no;io, da 'frt'j' ",u"<l,,l Jo poJe, de

IJ",,,

Al'rt""""ç1,,, p"t", To,< '

10, C inco em"," d ••• ,J", t'fln 'f""J,, ,

P")!':""taçi" e""ngel,,, ~"n1"",,1 ~. ,"d.o

com"ni,"", I'M , ",".-i' n'm o programa ('v '''g(-lico

pai"", que cd,(,~ ., d. tg '''I' ,-v.ni\di~a

;\""m1>l,,,,, d" D"u, I.,d,,,,J" OlL""""
;\p ,,',enl.çiio, 1''';1 ''' .1010 ""t", """10,,1,, pd"

oh,,,",o, """''' .\I",..:do,

II '-\I"",,,,,,,da"',,,,," ;de lo",,,, ,b ",,,te, a

Kú),,, Comun".;"a P"'" a "an,,,,iti, w ,"W ),

<l;cd,mcntt'~ ' 'g '~ ia ""oh<::. \1.,';' ,le S '" L"i,

do í.\lm , , ""H"n,,,,,, ,1 . S .t"a \1",", gLl( (-

cdchw l.l'do r"l,~ R;1>.",,,.

Ari,,) In",m """ ,h S,,,t> .\1",", !,--""I",e '1I"'

R,dio Co",,,",t,i,,. encem a '''. rf()g,"n,"çi~

,10m ,,,i,,1

:-;a torma da Portam \I",,~wm l N" .U .H /21l15/Sr.I-\fc, () C"'bdho

C<"'H lnll:lno (, (.,rgiío ,,,,l<)!UH ll" til- fiscalização e cncarrq:::ld" (1(, zdar 1 '"1,,

cumpnm"1l1o d:l' f""hdod,.~ (' rrmei]'"" d" S"rv 'I'" de lb,li<xlifu,ão Comuntlárm

"'lol,..lt-nd,,~ n", Jrt,gt" 3"" 1" do J .('I no 9,(, 12/1 'NR .
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CONSELHO COMUNITÁRIO

ASSOCIA(lÍO DE RADIODIFUSÃO DO VAlI 00 CIOIU
;h ['",1mC'r''"'''', ,/ n",e"Ll"O, ."'0 h,;, do Cu",/O', _ (;FI" (,2,(,(,,_""I
U<I'I: 04.H')'U2',I/1 ~~.t_(lê I C"ntalo. !85) 9'l8(J2- ](~>O

;\s'llll ,,,ud,,, cO!lll'<'ieao Comdlo" Cmnunitáno, no (,xl'ráClo (k ,ua,

rum;'''':>: I - fi,,,,hnr a pr<,),'nmação da ('m"wra; 1i ~ sohcilar ao órgão de ,hrcção da

,,"tid,<i,' 'utonz,da t11formaçõ"s e e,c1areCllne1HoS conn,n",lll,', à g",tão ,b,

atil',(Ll(k" área •.ditonaL di",\'ã" da pn'gr,m,çã", ,kntrl' outros; 111 _ lazer

rt'c()!Il('lldaçÕ"s ao Órgã" d" ,hr('ção d, ('ntidadl' aut"nzada; IV _ rC",lllzarPO'lul,a d"

,ah,façã() ou opmiã" l\lllto à comunidade 'llIcll,hda: V _ rtn,l>n rt,d,un,çõ"s,

d"1lúnClas e t'I,,),~o,,:e VI - ,ubmetrr ao Milll>lén" d:" C'J1l1l111lnÇÕ,'," a"s órgã", de

direção da ell([(Lld(''lU1<Jr!z,ubr,.[.tÓn" rircun;ta11Clado aC('Tcada programação,

Os membros d" comdh" cOllllLllltin" aC"lIlpanha",,,, , l)f0h'r:lm'ç~o

da !U,ho COlllll1llt:ina da ..'\,son'l<~" Vale do C1lnl (' c"ntinllaram 'Iuc os programa,

d" "llll"or" "r"",io-m aos obJerivo' pl'(,v1S("Sna; nmmaô de rq::l'nC1a, bUli (o!no ,»
filla!,dade' ",tat"tári"s da "lII"b,k

Em ,ínt,.,,,, , ..\-sono\-:i" t"m nplorado com J'"lvor e

,amfalOn'lln,'nr" o SerYlço d" R,<1iodifus~o SO"Or:l ('m Frt"lutllC1a \.-fodlllada (F:\I.),

,I<: carár,'r COllllltllf:Íno,out<!l'f,'TIdopda lh,i~() h'deral, alil\)-,'mdna fillohdade n1uG\ll\'CI,

ar(ist1Ca,cullural, 1I\fonnatl\'a c re-pnt:uul" o' valor", "'h"U' " s,,,,,,,l' d" ]"'S'O" " d,

f"mil", ,'lIl Iwllt'fJno de, d,'s,'nvo\ntTwllI" g('l',,1d" rVl"llldplO d,> S~o 1,1li, do (;IlTlI,

eOllf"rm" (l ,h'l~)'to "" l"'í nO <),(.12,d" 1<)d" h'Y'.,-"lfO ,1<-1<)<)1\,'l11e 111,tillliu '-'

s."--",,,'"d,' R,,,ho,hillsii,, C"mllllit;Ína.

()utros'mn, l1~U há na programação uu na dircç~() da a»"t'1"çii"

'lual'lller <'\1S1tnem de «vínculo" prcV1,w !lU art. 7", ll! da Portan" \'li""1<'ri,,1

;lIpr"lI1,'"C!onad", "u sq", ""'XISt<'" matlU!"1lç;;" ou " "stll~.lenrn,,"l'O d,' '1,,,l'lu,'r

hl-':aç~o']'1<'subnrdi1", 011sUleite a (nlidark, ",dIIS'W' p"r m(,o de 'cu, dmPfllle" oi

).,,,'r;'llna, " a<1ullIl1SrrA~-;;o,"O domilll", ao coma",l" O" :. on('m,,;;;o d" outrem, em

eSI'''C1;\ll11l'd'anteCOlllpl'omi,so~ ou rdaçües hna'1(l'll'a~, l'ellglO;as, familmr('o',político

paTl1dána, Oll c"mcrCla".

() Consdho COlllUlllf:Ím,l1~Orl'cdWll qu01'1""" d","itlCl", r"d'lll"ç""

011d"h~O sobrc a pro).,'I\ltI\ação da ellli"or.l, poTÍ'm, Irá 11Iec1Itivara partiC1paç~o dos

"",'mt,,; no 1'1'()n'sso d" ,tl,ílls,' d" rádio [,(llmllli1':Íl'la,

CONCLusAo

Diante d() C,~PO,lO, o Comedhu COlllu1l1tál'l(Jd" ..-\,sonaçJ" de

Ibd""hf""lo do \-,,,1,,d" Curu "i'rt',nlta " prt,cnte rclatim(J cITcullsr,nnod" acerca

d", tral"llto; da ('lllIS;or;t, (', por ",tor ,'m COl1f"rill"la,k com a' d"PO,lÇÔ{'S Ieg'u"

atclI(knt1o a, finah,hde; e o, prUláp'os do Sm"ço de Ra(lt,,,hius:lo COl1lU11Itál'l',
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RCTlat"I"rTlcnlei .'''breu Barro,,, :\l"ura

CONSELHO COl\IUNIT ÁRIO

ASSOlIAIÃO DI RADIODIIIJÜO DO VAlI DO [\lR1
\". l't<lro Cíp';a'l<>,,I,,", t:e"tfO, Sito Lu;, ,I" Cum/Cl ':_ CU': (,2.(,(,.' "~I

C"lI'I, (l'I.WYH2r'I'~"1 '12 I ContalO: (8';) "'JHU2-1((~.l

(',t,\>"kCldo, '''''' ,nigo, -'0 (' .to> da 1£1 V' 9,(,[2/19911, "pi"a fa\'oravelnwntt' à

CO"I"""d,<le, "em re'5al,,<\, ,la prograumçào d, rid", com"lllrina d" S:io I,,,i, do Cur".

E"c"IU"I", d,p'" (k,w rdat6no ao l'resll1elllc da A',()n~(;à(J d"

IbdlO,hfu,:io d" Vale d" Curu c l'"bh'1([('-o na ,,,d,, d, "m '""on.

Sao l,u;s do CurujCE, a", á--3 d" ","rç" d" 2016.

, (()!\'J/iU iUH()J (x)M[ il\'nAHjOJ:

Jt~~?1,,~'=<~~~

"'""' :\» >WdJ. """ti",, "" , mw
:>1.,"a lvnne,dc :\l.lrrins de Ft'e,us
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l S S O I I A I Ã O D E I W l I O D I F l J S Ã O D O V M .E D O l I I R U
, \ v . l 'e d w C ;p m n " , s / n " , C m 'm , S ô o Lu;', .I" C u " , /C E _ C E I " 6 2 ,6 6 '; - 1 0 ,1

r . t > : I ' I : 1 J 4 .8 9 'J . 4 2 1 1 / i ) tm _ ( ) 2 I < - " " t a lO ; ( 8 ' ; ) 'y ! ~ ( ) 2 - 1 f I ( ) O

D O C . 0 8

I X . T " r lT I o d e j l . n ; , t ' d o s c o n s c l h e m ) , c o m u lU c i n o ~ , d O < : l J lT I C n I O , d " s

r t p r c s c n t a l l t n C C - " 'I 'J t 1 a ~ r e s p e c t i v a " c n t i d a d " " .
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I

A S S O lL \ (Ã O D I I L ID IO D I I 1 J S Ã O D O V A l I D O l1 IR U
A v . 1 ' .< 1 r oC 'p a .n o , « n " , C e n t r o , S l o L , ; , d o C",,,,/CE - C E l ' , 6 2 .6 6 5 - 0 0 0

CSP1. 04.899A20/(~)()l-021 C o n a " , - ( 8 5 ) 9 9 8 0 2 - 1 0 0 0

TERMO DE POSSE DOS CONSELHEIROS

COMUNITÁRIOS DA ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU EM SÃO

LUÍS DO CURU.

Aos 22 (vinte e dois) dias do m ês de m arço do

ano de dois m il e dezesseis, às 11:30h, na sede da Associação de

Radiodifusão do Vale do Curu, sob a presidência do Sr. T iago Aguiar

Abreu Portela Barroso, tom aram os Conselheiros Com unitários: 1.

Associação Com unitária Francisca Nunes da Silva, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ; 18.846.065/0001-18, sediada na

localidade de M aniçoba dos Nunes, Zona Rural, São Luís 'do Curu/CE -

CEP: 62.665-000 ~ Conselheira: Dalva M aria Soares Barroso, brasile ira,

casada, servidora pública, portadora do RG: 2 0 0 8 0 8 6 6 8 9 (SSP/CE) e

CPF: 4 4 1 .6 4 3 .7 8 3 - 8 5 , residente e dom iciliada na localidade de

M aniçoba dos Nunes, Zona Rural, São Luís do Curu/CE - CEP: 6 2 .6 6 5 -

, \ o q o j 2. Associação dos M oradores da Boa Vista, pessoa jurídica de

t ~ ~~deito privado, inscrita no CNPJ: 1 8 .6 5 2 .5 6 6 / 0 0 0 1 - 6 3 , sediada na

H m ,H l$,?alídade de Boa Vista, Zona Rural, São Luís do Curu/CE - CEP:

H % 1 :~ " 'p ~ ,6 6 5 - 0 0 0 - Conselheira: Renata Pim entel Abreu Barroso M oura,

,a y ~'bijsile ira, casada, assistente social, portadora do RG: 9 9 0 2 8 0 5 0 9 4 0

H i , 'IX tEp/CE) e CPF; 0 2 7 .5 2 8 .9 0 3 - 6 2 , residente e dom iciliada na Rua Dico

'" ~ ~ ~ :rlitre ira, 2 1 , Salgado, São Luís do Curu/CE - CEP: 6 2 .6 6 5 - 0 0 0 j 3 .

H~j"':A"isociação Com unitária Francisco Alves de Freitas, pessoa jurídica de

[i, ./:~:,:_' -'-1(o~~i.fe itoprivado, m ~érita no CNP): 1 3 .8 5 0 .5 1 0 / 0 0 0 1 - 0 8 , sediada na

~:'. 00 ~SlM alidade de M elanC ia dos Pequeninos, Zona Rural, São Luís do

~

:: ~:rCuru/CE - CEP; 6 2 .6 6 5 - 0 0 0 - Conselheira: M aria Ivoneide M artins de~:_~'i~~.Freitas, brasile ira, casada, agricultora, portadora do RG: 2 7 0 8 6 3 6 / 9 3

, _ '~ ! i _ ~ ; , (SSP/CE) e CPF: 6 8 9 .1 3 4 .5 1 3 - 8 7 , residente e dom iciliada na localidade

\'~.,;;M ,de M elancia dos Pequeninos, Zona Rura!, São Luis do Curu/CE - CEP:

• 6 2 .6 6 5 - 0 0 0 j 4. Associação dos Produtores Rurais do Perím etro Irrigado

de São Luís Curu, pessoa jurid ica de direito privado, inscrita no CNP):

1 3 ,6 2 6 .2 9 2 / 0 0 0 1 - 1 4 , sediada na Fazenda Santana Têxtil, Zona Rural,

São Luís Curu, CE, CEP 6 2 6 6 5 - 0 0 0 - Conselheiro: Francisco Antônio

A lves de Sousa, brasile iro, solteiro, Professor, portador do RG;

9 8 0 0 1 0 2 8 1 3 9 e CPF: 7 7 5 .0 7 0 .4 5 3 - 1 5 , residente e dom iciliado na

Localidade de Cajazeiras, Zona Rural, São luís do Curu/CE - CEP:

6 2 .6 6 5 - 0 0 0 j 5 . Institu ição Farigliano, pessoa jurídiCa de direito privado,

inscrita no CNP): 0 8 .3 3 6 .8 9 9 / 0 0 0 1 - 2 0 , sediada na Fazenda Ipiranga,

S/N , Localidade de Ipiranga, São Luís Curu/CE - CEP: 6 2 .6 6 5 - 0 0 0 -

Conselheiro: .Francisco Jorge Ferreira da Silva, brasile iro, casado,

~-
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A S S O O A ! í ío D I R A D IO D m M O D O V A U D O llIR n
A v P e d ,a C ip n a n o , ,In", C e n tro , S ã o J ; , ; , d " C u ru /C £ - C E P o 6 2 .( ,6 5 -0 0 0

C ~ P J . 0 4 8 9 9 4 2 0 /(0 )1 -0 2 I C o n t : l . to ;( 8 ,) 9 9 8 0 2 1 0 0 0

a g r ic u l to r , p o r ta d o r d o R G : 2 0 0 7 0 5 9 3 7 6 -5 (S S P jC E ) e C P F :

356.281.113-68, residente e domiciliado na Localidade de Ipiranga, São

Luis Curu/CE - eEP: 62.665-000. O presidente deu posse aos

conselheiros comunitários supramencionados, e 05 declarou aptos ao

mister que li legislação determ inam. E, para constar, foi lavrado o

presente Termo de Posse, que vai assinado pelo Presidente da

Associação, pelos empossados e pelos demais associados que

desejarem.

iar b u

Pr id

~ .

Osias dos Santos Maciel

D iretor Administrativo../) > ~~

~MW O~ ""v,
Antônia Pineu Meneses

/} r r e ~ n ~ ~g;pç

~~Milria Soares Barroso

A5sociação Comunitária FranCisca Nunes da Silva

~ rn o h'V~:~~ti]aGr~~~1 /1 ~
Renata Pimentel Abreu Barroso Moura

Associação dos Moradores da Boa Vista

Conselheira Comunitária

~ ;) U •. : .J. " , . , , ; t . . . o i< ~ ,w t , . .
Maria IvoneiiPe Mârtins de Freitas

AS50ciação Comunitária Francisco Alves de Freitas

Conselheira Comunitária

_ ~\"\{\""tWN r:~-W:X)C \v u , . N. . .J : , . . . : ,u .~ _• . . . .
qranclscO I\:ntonlo Alves de Sousa

Associação dos Produtores Rurais do Perímetro Irri do de São Luis Curu

Conselheiro omunitári

- r~~ a

lnstl lção Farigliano

Conselheiro Comunitário
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-,,-Re<etta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

,. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. ,
8 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

~u M"'<> DOMe" IÇ"-O COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE D,"A D•.••lléRTU""
18.S46.065/0001_18

SITUAÇÃO CADASTRAL
2710812013

MATRIZ

I ,~""EEM""E"""""-
ASSOCIACAOCOMUNITARIA FRANCISCA NUNES DA SILVA

I~"" ESTA!IaEC"'ENTo,N""E D",""'""",, I
I I~' ",o E DESCRIÇ OHT"'''''''E EC """""C","-

94.3D_8.0D_ AlividadO$ da auocla 00$ d. dlll.a di dl •• ltos sociais

C "",oE DEOCR'; "ASA""O"D"" EC"" ICASSECUNO~
94.93_6_00 _ Ativldados do oryaniU lçõ •• ouodaliva. li~ad.s à cu~u," I •• rte
8a.9Q .9_~t _ Alividados da práticas inloyralivao o cQmplomonlaro. om saúdo humana

94_99.5.~0 _ Ativldadn a •• oclalivas n~o osp.clllcada. anterlorm lntl

I I;0:'"'0 ' 0="1(; OANAT\,"elAJU" DCA
399.9 _ ASSOCIACAO PRIVADA

I=""""""0 IU IC""PLEM ."TO

I"COM MANICOBA DOS NUNES

ICEe I I BAJRROOOS"'RJTO I I "uNcm ,
~62.565.0~0 ZONA RURAL SAO LUIS DO CURU "

i 'ND""ÇO F'8R6"co

I
I TElEF"'E

I(85)9647.0515

IENTEfEOERATM>RE""""iiÃVE1.I"'"J I--
Isnu>.çÂÚ C"DAS''''''' I IOA'AOAsr1"U ;;,çJ<iCAoAST"IoL IATIVA 27/0812013

I~omo DESfTUAÇ>.oC"DASTRA..

I
I~?'""""CLloL I I=sr1"U ;;;;kIESl'ECLIoL I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014,

Emitido no dia 29/0312016 ás 10:00:20 (data e hora de Brasilia).

~ Consult:Q~A.l.Câpdã'i,sociaW I Voltar!
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C " ,l< là o • .• • • r o o t

I Participe I Serviços I legi.laç.io I Canaís I
CERTIDAO

I Acesso;lo informação ..'-BRASil

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DALVA MARIA SOARES BARROSO
CPF: 441.643.7B3-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente ã situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parngrafo único do art. 11

da Lei n2 8,212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereçoo <hltp:llwww,receita,fazenda.gov,br> ou <hltp:llwww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na PortaMaConjunta RFB/PGFN ITl1.751, de 0211012014.

Emitida às 10:59:47 do dia 29/0312016 <hora e data de Brasília>.

V<'ilidaaté 25/09/2016.

Código de controle da certidão: 171E.34D3.8495.1557

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
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"-Receita Federal

'Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral
•

Contribuinte,

CO Ilfira os dados de Identificaç~o da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualj~açào cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIO NAL DA PESSO A JURIO ICA

""M'RO D> ",SCRIÇ CO M PRO VANTE DE INSCRI9_ÃO E DE
DATAOE_RTURA

18.552,56610001-63 30101/2013

MATRIZ
SITUAÇÃO CADASTRAL

.•""•••.•"",-l'L
ASSO CIACAO O E M O RADO RES DE BO A VISTA

ITITULO00 ESTABB.EGII<~~TO, NW' O"' AI'<TASW I---
c K." DESCR" OH!MO""" EC~~_OO'"""0""-
94.30.8.00. Atividades d ••• soei. Õ" de defeso d. di •• itoo ooelals

coo",o EOEBÇR oAB A''''''''''"" ,CC« te'" •• cu~"-~'"
87.20-4.01 _Atlvld.~es d~ conlros d ••• sl.tênel. POicoSBoclal
94.93-6-00 _Alividad •• de organizaçõ ••• noel.Uvas ligada. ~ cultura e • ane
86.90_9_01 _Atlvldad •• d. práticas Integrativas o complementa, ••• m saúdo humana
94.99_5-00_At;vldad •• a.ooc;.tivos nliu .sp.clflcad •• anteriu"",,nt.

o lGO<o<SCRIÇ DANATUREZA'UR ~
399.9 .ASSOCIACAO PRIVADA

I"O<>RAUOuRO

I ~

ICOMPlEMENTO

I"COMBOAVISTA

I'" I I"",,"a,,~' RITO I I~UN"'i'iõ I LI82.655.000 ZONA RURAL SAO LUISDOCURU "
õN""H'ÇO ELF",&J",O

I
IT"-,,,'"'' II
(a5) 3355-1369

I~N2: FEOERATrv<JRW"0/<&AVEl(EFR) I
IS1TUAçkl ç""",'n"",- I IDATADASJT<JAÇk5CAOASTR.'l. IATIVA 3010712013

I ~OT""D'"'TuAÇk C"",ASTRAL I
I=.A.OESPEC,,"- I I~srru""ÁÕ ESPEC"'- I

Aprovado pela Instrução Norm ativa RFB n" 1.470. de 30 de m aio de 2014.

Em itido no dia 29/03/2016 às 11 :00:44 (data e hora de Brasilia).

ItlpJ.lwww.Tece;ta.l ••• e ••da.go.V.brlprepll"..- ••••pr ••• ""'Im prim """li " •.•• p
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""R ece ita F ede ra l

• Com provante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualizaçêo cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ceo "O '""SCH " "" ''''''''''''" ,, ''0 00 """ ," ,CU '" " '"
94 .93 .6 -00 . A tiv id ade . d . o rg an izaç09S asso c ia tiv a . Ilg .d •• li cu ltu r •• li .r t.

94,12.0.99 • O uuas a tiv id ades assoo la tlv as p ro fiss ion a l.

94 .99 .5 .00 . A ti.• .ld ode •••• o c i.tlv ao não e .p .c1 f1 cad ••• n t.~ o rm en t.

00100 ••••••• ,V """

1910112011

I IOATAOA S lTUAÇ ,\O C ,," ,"" ''''''-

1910112011

I;:< "0 II_'_~_~__'_ "_ '_O _

I"uN",mSAO LLlIS DO CLlRLI

I
'~~'
(85 ) 3355 .1369

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE
SITUAÇAo CADASTRAL

I I""","",o",mno
ZONA RURAL

NUM'RO O.IN"'""'''''
13 ,850 .51010001 -O S

MATRIZ

o >30 EO fse" ,,"" 00 NATUR ''',U " O ".

399.9 _ ASSOCIACAO PRIVADA

IL.OG'V"")URO
COM MELENCIAS DOS PEQLlENINOS

I'"62565 .000

,,:< ," •• . '" ESAA " '-

ASSOCIACAO COMUNITARIA FRANCISCO ALVES DE FREITAS DAS MELA~CIAS DOS PEQUENINOS

I;2 ;';, ':"0 E STA ffi..£C r-i E I<TO I~OM E DE 'A " ' A S ")

ç >30 EO E sçR """ D 'A "" '''''''''' E ÇON < :A PR IN C "" '-

94 ,30 -S -00 . A tiv id ades d . a sso c ia O IS da de fesa de d ire ito . so c ia l.

I;:~ 'Dffi.A T rvo "E "" '" " ,""EL . lE 'R I

IW UAÇk ic" .,,,,,,,,,-
,ATIVA

IMOT~ 'O D ES lTUAÇA i)C ,," ,"" 'R ,,"

I~E 5PEC " '-

Aprovado pela Inslrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/0312016 às 11:03:35 (data e hora de Brnsllia). Página 1/1
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c •• t<ll!o •••• r>eI

I Participe I Serviço. I Legislação I Canais II Ace •• o à InformaçãoBRASIL

•
MINISTÉRIO DA FAZENDA

, Secretaria da ReC(!lta Federal do Brasil
, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAo NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA
ATIVA DA UNIAo

Nome: MARIA IVONEIDE MARTINS DE FREITAS
CPF: 689,134,513-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que n~o constam

pendôncias em seu nome, rolativas a créditos tributáriOS adm inistrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cerlidilo refere-se exclusivamente à situaç~o do sujeito passivo no <'lmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuiçOes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd ' do partlgrafo único do art. 11

da lei n!! 8.212, de 24 da julho da 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <htlp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> .

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n!! 1.751, de 0211012014.

Em itida ás 11:04:44 do dia 29/0312016 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 25/09/2016.

Código de controle da certidão: 2565.913A.AFD6.A420

Qualquer raSUla ou emenda invalidará este documento.

Noya Consulta
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~ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cbntribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á

RFB a sua alualizaçil.o cadastra l.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiOICA

NUM""OD'lNsçR COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE DATAOE""RTU ""

'3 .6~6 .~921(1001 .14
SITUAÇÃO CADASTRAL

0310512011

MATRIZ

NO"••"M""'_
ASSOC IACAO DOS PRODUTORES RURA IS DO PER IM ETRO IRR IGADO DE SAO LU IS CURU

I T IT "-O [)() EST J.8E lEC IM ENTO(NOMEDE '''''TA SI.'j IAPPIC

,
JOOEO ",,;o" •• ""ATMO"'" .CON "APR INC"","

94 .30_8-00 _A tiv idade. de .soacia õ .s d& dof •• a d . d i" ,ílos soci.is

,
"O 00 ." '"0 ;; o .•••AT I''''''''," ECO I< "' .••• srCUNO ~

94 .93-5 .00 _ A tiv idades de organ l:<ações•• soel.ti.as ligada. i cu ltu ra _ 6 art.

94 .92 .8 .00 _ A tiv idade. d . o rgan izações po litica .

94 .99 .5 -00 •••• tlv ldades anoclaU vas n~o especificadas an te~orm ent.

c IGOEDEOC"" o . NATU "EZA JUR IG ",

399_9 . " 'SSOC I" 'C " 'O PR IV "'OA

I 'O C "',," ,OCRQ

I ~
I eOM PlLM "NTQ

I"
F"'Z S •••••IT •••N •••TEXTIL

jw I IE l'JRRC I'O ISTR~O I IMU"""'" I I" I62 .665 .000 ZONA RURAL SAO LU IS DO CURU

"
I ENDEREÇOE lET"C ;;"O

I
I 'ELE"'" ' I(65) 3351 .369

I ::::;' FEDERATNORESFON sA 'tE '(EFR I

I "TU 'C "" """um,••. I I p .r, M srtu ;;,çJiíC """ ''''" ,-

" 'T IV '" O JlO 512011

IMO 'NO o, "TU ,""X õC ,," ,"STRA l.

IS1TU ;;,çJií ES f'EC L"- I IO '" D ,srtuAÇAõ ESP 'e •••.--- _ .-

Aprovado pela Instn.Jção Normativa RFB nO 1.470. de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 2910312016 às 11:06:59 (data e hom de Brasllia).

(Consulta aSA I Capital Social I

P<igina: 111

,a
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M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secre taria da Rece ita Federa l do B rasil

P rocuradoria -Gera l da Fazenda Naciona l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TR IBUTOS FEDERAIS E A D fV IDA

ATIVA DA UN IÃO

Nome: FRANC ISCO ANTON IO ALVES DE SOUSA
CPF; 775.070.453-15

Ressa lvado o d ire ito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever qua isquer d iv idas de responsabíiidade

do su je ito passivo acim a identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome. re la tivas a créd itos tribu térios adm in istrados pe la Secre taria da Rece ita

Fedara l do B rasil (RFB) e a inscriçoos em D iv ida A tiva da Uniso junto à P rocuradoria -Gera l da

Fazenda Naciooa l (PGFN ).

Esta certidão re fere-se exclus ivamente à situação do su je ito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e

abrange inclus ive as cootribu içoos socia is previstas nas a lineas 'a ' a 'li' do parágra fo ún ico do art. 11

da Le i rP ! 8 .212, de 24 de ju lho de 1991.

A ace itação desta certidão está , cond ic ionada à verificação de sua autentic idade na In temet, nos

endereços <htlp :l/www .rece ita .fazenda.gov.br> ou <h llp :llwww , pgfn .fazenda.gov.br> .

Certidão em itida gra tu itamente com base na Portaria Conjunta RFB IPGFN n21.751, de 02110/2014.

Em itida às 11:11:19 do d ia 29/0312016 <hora e data de B rasilia> .

Vá lida até 25109/2016.

Código de contro le da certidão: 25CF.8C77.A776.0A61

Qualquer rasura ou emenda inva lidará este documento .
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""Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

CQntribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ti

RFB a sua atualização cadaslral.

I) REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA

NUMERODf "SC"","" COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE M' M''' •••,,,URA

08.336, 8991000 1.20
SITUAÇÃO CADASTRAL

03/1012006
MATRIZ

"IOMé EMPR""""",,-

IIINTrTUICAO FARIGtlANO _IF

ITITI.w DO ESTAS8.E(;"'E",o<No." OE r.<J<~"""

I_.
o IGOE~O""RIÇ ,. "MO"'" EC'"' "M"UNO_

\14.30-8.00 _ Atividade. d. associa óe. de defesa d& direitos 50ciai.

o IGOEOCSCN DA:lATMO,",,",COO MKOASSECU, ~
94,93.6.00 - Atividades d. organlUlçlíos a.~~':.~iali.asligadas lo cultura e • arte

94,99+00 •Atlvld.de. 05.ooi.liv•• nãon .ellle.das Inlerlcnnenl.

COOIGO EDESC~ DAN~TURE," N"PEK:A
399.9 _ ASSOCIACAO PRIVADA

IL~RO

I
NUMERO I ICoM"-LMENTO

IFAZ IPIRANGA

'"IOC" I IEl.'JRRCVDmRITO I l"UNtelPiõ I ~62.665_000 IPIRANGA SAO LUIS DO CURU "IEND£R'ÇC"'-'TR6N"o

I
I T<W'''''E

I(85) 3066..Q015

I~HDrRAlWO REsPO'<8AVEC(EFRI

II"TU.o,ç"" e""",,_ I I O~T~MSlTU.o,ç"" em""",,,-

IATIVA 17104120'5

IMor"" DE snIJ.o,ç""em";TF<IoL

IISlTUAÇkí,"",ClOL I IDATAD~SrnJN;AO ESPEClOL I_.- ~..~~

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470. de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/03/2016 ás 11:12:48 (data e hora de Br<lsilia).

[ConSUlta QS~pital Social I

Página: 1/1
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='2016

•
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receit<! Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FRANCISCO JORGE FERREIRA DA SILVA
CPF: 356.281,113~

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazerlda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e

abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11

da Lei n!! 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos

endereços <h1lp:/lwww.recelta.fazenda.gov,br> ou <htlp:llwww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1,751, de 02110/2014.

Emitida às 11:15:20 do dia 29/0312016 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 25/09/2016.

Código de controle da certidão: C665.EAD6.51AD.6582

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27884/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.047647/2015-11, de interesse da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO
VALE DO CURU, sediada em São Luís do Curu - ce, para renovação da outorga
referente ao período de 27 de Junho de 2006 a 27 de Junho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1255124 e o código CRC 7D1600C8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27884/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047647/2015-11 - Nº SEI: 1255124
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27886/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU
Avenida Pedro Cipriano, S/N - Centro
62.665-000 - São Luís do Curu - CE
​CNPJ n° 04.899.420/0001-02

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.047647/2015-11.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 27
de Junho de 2006 a 27 de Junho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.047647/2015-11, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1255155 e o código CRC 722B6FE3.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27886/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047647/2015-11 - Nº SEI: 1255155
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047647/2015

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO CURU

15 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO LUÍS DO CURU/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Francisca Antônia Pinéu
Meneses

000.330.343-89 Diretor Financeiro 22/03/2016
22/03/2020

Tiago Aguiar Abreu Portela
Barroso

962.549.393-04 Presidente 22/03/2016
22/03/2020

Osias dos Santos Maciel 661.505.668-20 Diretor
Administrativo

22/03/2016
22/03/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3007/02/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1049284):

1) Requerimento de renovação: fls. 1/2.
1.1) Data do recebimento: 30.3.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 11 a 17.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, § único;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, § único;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 14 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 23 e 24.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20 a 24. (22.3.2016 - 22.3.2020)
Presidente: Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso;
Diretor(a) Administrativo(a): Osias dos Santos Maciel;
Diretor(a) Financeiro(a): Francisca Antônia Pinéu Meneses.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 27, 29 e 32.
5) CNPJ: fl. 7.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 6.
7) Declaração de conformidade: fl. 4.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 56 a 61.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias
acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à
Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
Página 1 de 118/10/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1568/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação de Radiodifusão do Vale do Curu, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luís do
Curu - CE, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653374 e o código CRC 9A02BE4A.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11 SEI nº 1653374
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: São Luís do Curu
Município: São Luís do Curu Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO CURU CNPJ: 04.899.420/0001-02
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA PEDRO CIPRIANO, S/N Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 04899420000102 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO CURU
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 62665000 Logradouro: AVENIDA PEDRO CIPRIANO, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE
Município: São Luís do Curu Distrito: São Luís do Curu SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 62665000 Logradouro: AVENIDA PEDRO CIPRIANO, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE
Município: São Luís do Curu Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/06/2006 Data Limite Instalação: 27/12/2006

Número do Processo: 536500009862001 Fistel: 50013458710

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

211 PortariaPortaria  MCMC  12/06/2003 18/06/2003 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

228 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/06/2006 27/06/2006 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

2258 ATOATO  ORLEORLE  01/04/2015 15: 02/04/2015
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO CURU - CNPJ/CPF(04.899.420/0001-

02) Situação:
Entidade devedora 

(Bloqueada)
Município/UF: SÃO LUÍS DO CURU/CE Canal: 254

Indicativo: ZYS827

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  21:0021:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

15/02/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.047647/2015-11

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU,
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São
Luís do Curu, Estado do Ceará.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 16/02/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1685236 e o código CRC 6F484E59.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11 SEI nº 1685236
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Nº 116, quarta-feira, 18 de junho de 2003 71ISSN 1677-7042

Alimentos c/Alegações de Prop.Funcionais e ou de Saúde
SANFER
463 Indef. - Desacordo com Legis. Vigente
Em desacordo com a legislação vigente
ERVA NATURAL DE GINSENG ENCAPSULADA C/ SUPLE-
MENTO ALIMENTAR SANFER
EMBU-GUACU/SP
25004.050754/2001-91 000000000
PLASTICO 24 Meses
Alimentos c/Alegações de Prop.Funcionais e ou de Saúde
SANFER
463 Indef. - Desacordo com Legis. Vigente
Em desacordo com a legislação vigente
COMPOSTO VEGETAL DE ERVAS ACTIVSEX EMBU-GUA-
CU/SP
25004.050755/2001-35 000000000
PLASTICO 24 Meses
Alimentos c/Alegações de Prop.Funcionais e ou de Saúde
ACTIVESEX
463 Indef. - Desacordo com Legis. Vigente
Em desacordo com a legislação vigente
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas :6

CÂMARA DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

<!ID593140-0>
DECISÕES DE 12 DE JUNHO DE 2003

Nº 3 - O Secretário Executivo da Câmara de Medicamentos faz saber
que o COMITÊ TÉCNICO DA CÂMARA DE MEDICAMENTOS,
considerando a defesa apresentada nos autos do processo adminis-
trativo nº 25351.003587/2001-49, de interesse da empresa BAXTER
HOSPITALAR LTDA., decidiu acolher o voto do representante do
Ministério da Justiça e determinar o arquivamento do processo por
entender que a empresa não deve ser responsabilizada por infringir o
parágrafo único do art. 4º, com o art. 5º e com a alínea “b” do inciso
II do art. 6 da Medida Provisória nº 2.138-3, de 26 de janeiro de
2001.

Nº 4 - O Secretário Executivo da Câmara de Medicamentos faz saber
que o COMITÊ TÉCNICO DA CÂMARA DE MEDICAMENTOS,
considerando a defesa apresentada nos autos do processo adminis-
trativo nº 25351.005782/2002-94, de interesse da empresa HEXAL
DO BRASIL LTDA., decidiu acolher o voto do representante do
Ministério da Saúde para condenar a empresa ao pagamento de multa
no valor de R$212,82 (duzentos e doze reais e oitenta e dois cen-
tavos) por infringência ao artigo 3º, da Lei nº 10.213, de 27 de março
de 2001, combinado com o art. 10 da Resolução nº 11, de 19 de
outubro de 2001, da Câmara de Medicamentos.

Nº 5- O Secretário Executivo da Câmara de Medicamentos faz saber
que o COMITÊ TÉCNICO DA CÂMARA DE MEDICAMENTOS,
considerando a defesa apresentada nos autos do processo adminis-
trativo nº 25351.005784/2002-83, de interesse da empresa SINTO-
FARMA S.A., decidiu acolher o voto do representante do Ministério
da Saúde para condenar a empresa ao pagamento de multa no valor
de R$212,82 (duzentos e doze reais e oitenta e dois centavos) por
infringência aos artigos 3º e 6º, II e parágrafo único, da Lei nº 10.213,
de 27 de março de 2001, combinado com o art. 9 da Resolução nº 11,
de 19 de outubro de 2001, da Câmara de Medicamentos.

Nº 6 - O Secretário-Executivo da Câmara de Medicamentos faz saber
que o COMITÊ TÉCNICO DA CÂMARA DE MEDICAMENTOS,
considerando a defesa apresentada nos autos do processo adminis-
trativo nº 25351.005674/02-03, de interesse da empresa UNIÃO QUÍ-
MICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., decidiu acolher o voto
do representante do Ministério da Justiça para condenar a empresa ao
pagamento de multa no valor de R$212,82 (duzentos e doze reais e
oitenta e dois centavos) por infringência aos artigo ao artigo 3º Lei nº
10.213, de 27 de março de 2001, combinado com o art. 10 da
Resolução nº 11, de 19 de outubro de 2001, da Câmara de Me-
dicamentos.

Nº 7 - O Secretário Executivo da Câmara de Medicamentos faz saber
que o COMITÊ TÉCNICO DA CÂMARA DE MEDICAMENTOS,
considerando a defesa apresentada nos autos do processo adminis-
trativo nº 25351.005680/2002-79, de interesse da empresa ORGA-
NON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., decidiu
acolher o voto do representante do Ministério da Justiça para con-
denar a empresa ao pagamento de multa no valor de R$212,82 (du-
zentos e doze reais e oitenta e dois centavos) por infringência aos
artigo ao artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 10.213, de 27 de março
de 2001.

Nº 8 - O Secretário Executivo da Câmara de Medicamentos faz saber
que o COMITÊ TÉCNICO DA CÂMARA DE MEDICAMENTOS,
considerando a defesa apresentada nos autos do processo adminis-
trativo nº 25351.005679/02-19, de interesse da empresa FARMO-
QUÍMICA S.A., decidiu acolher o voto do representante do Mi-
nistério da Saúde para condenar a empresa ao pagamento de multa no
valor de R$212,82 (duzentos e doze reais e oitenta e dois centavos)
por infringência ao artigo 3º, da Lei nº 10.213, de 27 de março de
2001, combinado com o art. 10 da Resolução nº 11, de 19 de outubro
de 2001, da Câmara de Medicamentos.

Nº 9 - O Secretário Executivo da Câmara de Medicamentos faz saber
que o COMITÊ TÉCNICO DA CÂMARA DE MEDICAMENTOS,
considerando a defesa apresentada nos autos do processo adminis-
trativo nº 25351.005673/2002-32, de interesse da empresa ATIVUS
FARMACÊUTICA LTDA., decidiu acolher o voto do representante
do Ministério da Justiça para condenar a empresa ao pagamento de
multa no valor de R$212,82 (duzentos e doze reais e oitenta e dois
centavos) por infringência aos artigos aos artigos 3º e 8º da Lei nº
10.213, de 27 de março de 2001, combinado com o art. 3º da Re-
solução nº 4, de 31 de janeiro de 2001, e com o art. 10 da Resolução
nº 11, de 19 de outubro de 2001, da Câmara de Medicamentos.

LUIZ MILTON VELOSO COSTA

(Of. El. nº 128)

GABINETE DO MINISTRO

<!ID593012-0> PORTARIAS DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

197 53710.000484/99 Associação Cultural Comunitária de Padre Paraíso Padre Paraíso/MG

198 53710.000101/01 Associação Comunitária Cidade FM Bela Vista de Minas/MG

199 53820.000876/98 FM Catanduvas - Associação Comunitária Rádio FM Catanduvas Catanduvas/SC

200 53720.000751/01 Associação Cultural de Guimarães Guimarães/MA

201 53720.000047/01 Associação Comunitária Unidos para Sempre Conceição do Araguaia/PA

202 5 3 7 4 0 . 0 0 11 7 4 / 9 8 Associação Amigos de Pinhais Pinhais/PR

203 5 3 7 9 0 . 0 0 11 2 7 / 0 1 ACVC - Associação Comunitária de Vespasiano Corrêa Vespasiano Corrêa/ RS

204 53640.001379/98 Associação Comunitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento Cultural e Social de Mae-
tinga

Maetinga/BA

205 53710.001680/98 Associação Comunitária da Cidade de Matutina Matutina/MG

206 53720.000495/99 Associação Cultural de Lagoa do Mato Lagoa do Mato/MA

207 53710.000615/02 Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão de Sapucaí Mirim Sapucaí-Mirim/MG

208 5 3 7 8 0 . 0 0 0 3 11 / 9 8 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São Tomé - RN São Tomé/RN

209 53710.001694/98 Associação Comunitária Córrego Fundo - A.C.C.F Peçanha/MG

210 5 3 6 5 0 . 0 0 11 4 8 / 0 1 Associação de Radiodifusão Resgate a Cultura do Rio das Trairas Tr a i r i / C E 

2 11 53650.000986/01 Associação de Radiodifusão do Vale do Curu São Luis do Curu/CE

212 53103.000653/99 Associação Comunitária e Cultural Quixabense Quixabá/PE

213 53103.000030/00 Associação de Comunicação Comunitária de Brejo do Cruz Brejo do Cruz/PB

214 53830.001975/98 Movimento Jovem de Assistência Social de São Miguel Arcanjo São Miguel Arcanjo/ SP

215 5 3 6 3 0 . 0 0 0 11 8 / 0 1 Associação Comunitária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Artístico e Cultural de Fonte
Boa - ASCOMADAFB

Fonte Boa/AM

216 53103.000098/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Livramento Livramento/PB

217 53720.000394/99 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria Rio Maria/PA

218 53830.000748/99 Associação Cultural para Difusão das Tradições e Hábitos Luizenses São Luís do Paraitinga/SP

219 53103.000223/02 Associação de Movimento Cultural Pró-Cidadão de Buique Buíque/PE

220 53710.000817/99 Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural Leandro Ferreira/MG

221 53710.000650/02 ACAC - Associação Comunitária de Apoio à Cidadania Guarará/MG

222 53790.000476/00 Associação Araucária de Comunicação São José do Ouro/RS

223 53740.001088/98 Associação Comunitária Mario Teixeira Marinho Itambaracá/PR

224 53720.000121/02 Associação Comunitária de Radiodifusão Barreirinhas FM - ACRBFM Barreirinhas/MA

225 53740.000605/01 Associação Cultural dos Amigos de Mandaguaçú Mandaguaçú/PR

233 53710.000681/98 Associação de Radiodifusão Comunitária São João do Morro Grande Barão de Cocais/MG

234 53610.000049/99 ONG - Arte Cultura e Meio Ambiente Santana do Ipanema/ AL

235 53710.000639/99 Associação Comunitária Amigos de Caraí (ACAC) Caraí/MG

236 53820.000695/98 Associação Cultural e Comunitária de São José do Cerrito São José do Cerrito/SC

237 53710.000801/01 Associação Comunitária de Radiodifusão Minduri Minduri/MG

238 53660.000736/98 Associação da Rádio Comunitária do Bairro Santo Antonio FM Cachoeiro de Itapemirim/ES

239 53000.002869/01 Associação Comunitária, Cultural e Educativa de Radio Difusão de Itumirim/MG - ACRE-
D I TA R 

Itumirim/MG

240 5 3 6 6 5 . 0 0 0 0 11 / 0 1 Associação de Moradores da Comunidade Nossa Senhora de Fátima B a b a ç u l â n d i a / TO 

241 53710.001400/98 Associação Cultural e Artística "Joaquim Pereira Cruz" Conquista/MG

MIRO TEIXEIRA

.

<!ID593255-0> PORTARIA Nº 299, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, nos termos do art. 101 doRegulamento dos
Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, resolve:

Aprovar o quadro diretivo da Fundação Rainha da Paz, con-
cesssionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Brasília,
Distrito Federal.(Processo: 53000.009472//2003).

MIRO TEIXEIRA

(379-2 - 16.06.2003 - 95,23)

<!ID593013-0> PORTARIA DE 13 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a
entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato
de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

Nº da
Porta-
ria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

302 53000.001783/01 Associação Comunitária para o Desenvolvi-
mento de Viçosa

Vi ç o s a / R N 

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID593196-0>ATO N° 36.908, DE 11 DE JUNHO DE 2003

Procedimento Administrativo n.º 53500000383/2003 - Ex-
tinguir, por renúncia, as Autorizações expedidas à TLC CONSTRU-
ÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS TELEFÔNICOS LTDA., por meio
dos Atos n. 12.360, de 20 de outubro de 2000, Ato n.º 13.876, de 18
de dezembro de 2000, e 18.548, de 29 de agosto de 2001, retificado
pelo Ato n.º 24.409, de 4 de abril de 2002, publicados no Diário
Oficial da União, respectivamente, em 24 de outubro de 2000, 20 de
dezembro de 2000, 5 de setembro de 2001 e 10 de abril de 2002, para
prestar o STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância
Nacional e Longa Distância Internacional, tornando sem efeito os
Termos de Autorização n. 52, 53 e 54/2000/SPB-ANATEL, de 31 de
outubro de 2000, 100, 101 e 102/2000/SPB-ANATEL, de 20 de-
zembro de 2000, e os Termos de Autorização n. 193, 194 e
195/2001/SPB-ANATEL, de 25 de setembro de 2001, e os Aditivos
de n.º 1 a esses últimos Termos, de 6 de abril de 2002, cujos extratos
foram publicados no Diário Oficial da União, respectivamente, em 10
de novembro de 2000, 28 de dezembro de 2000, 25 de outubro de
2001, e 26 de setembro de 2002.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

(Of. El. nº 209/2003-GPR)
<!ID592314-0>
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047647/2015

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO CURU

15 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO LUÍS DO CURU/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Osias dos Santos Maciel 661.505.668-20 Diretor
Administrativo

22/03/2016
22/03/2020

Tiago Aguiar Abreu Portela
Barroso

962.549.393-04 Presidente 22/03/2016
22/03/2020

Francisca Antônia Pinéu
Meneses

000.330.343-89 Diretor Financeiro 22/03/2016
22/03/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3007/02/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1049284):

1) Requerimento de renovação: fls. 1/2.
1.1) Data do recebimento: 30.3.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 11 a 17.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, § único;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, § único;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 14 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 23 e 24.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20 a 24. (22.3.2016 - 22.3.2020)
Presidente: Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso;
Diretor(a) Administrativo(a): Osias dos Santos Maciel;
Diretor(a) Financeiro(a): Francisca Antônia Pinéu Meneses.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 27, 29 e 32.
5) CNPJ: fl. 7.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl.      .
7) Declaração de conformidade: fl. 4.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 56 a 61.

***PENDÊNCIAS:

- Deve ser encaminhada certidão negativa expedida pela Anatel.

***CONCLUSÕES:

- O Processo já estava pronto para relatório final.
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7516/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047647/2015-11.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O Processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO
VALE DO CURU, na localidade de São Luís do Curu, estado do Ceará.

 
ANÁLISE

2.                 Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da Agência

Nacional de Telecomunicações

– Anatel, verificou-se que a

Entidade se encontra devedora.

Por essa razão, solicita-se a

quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
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endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 03/04/2017, às
09:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1778833 e o código CRC 31AFAB7C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11 SEI nº 1778833
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13110/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU
Avenida Pedro Cipriano, S/N - Centro
62.665-000 - São Luís do Curu - CE
​CNPJ n° 04.899.420/0001-02

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047647/2015-11.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7516/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1778847 e o código CRC DA2F3E5C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 13110/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047647/2015-11 - Nº SEI: 1778847
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME OU RAZÃo SOCIAL C

ENDEREÇO / ADRESS,

CEP / CODE POSTAL

SERAD/CGRC

Of1cio n° 13110 /2017/SEI-MCTJC, 20/04/2017

53900.047647/2015-11
TIAGO AGUIAR ABREU PORTELA BARROSO

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO vALE DO CURU

A VENIDA PEDRO CIPRIANO. SIN - CENTRO

62.665-000 SÃO LUÍS DO CURU - CE

CARIMBO DE ENTREGA

•••,UNIDADE DE DESTINO

aUREAliDBDEs'r1N~T10N

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

FC0463/16

N° DOCUMENTO DE IDEtHIFICAÇÃO DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINAC/ON

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER

75240203-0
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]R 84549489 O BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

hhh

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L'EXpfDITE:UR

CIDADE I LOCAUTÉ

DDDDD-DDD

BRASIL
BRÉSIL
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EXCELENT í SSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS,
COMUNICAÇÕES.

PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA N" 53900.047647/2015-11

Processo de Outorga n" 53650.000986/2001

I{ef. Nota técnica n" 7516/2017/SEI-MCTIC

"

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU.
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~ O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e r s ã o 2 .2 .6 1 ] P á g in a 1 d e 1

QJANATEL
" "" •• '- " 'I lI ,... ••••

é3 Menu Principal ..•..

AgLt.rrcia NiU ..:1onil/

de relt..'COmun;caçães

B O M D IA

jeane

S l~ t i im a s

In te r a t iv o s

BOLETO »» Nada Consta I internet tela I menu ajuda

Agência Nacional de Telccomllnic.lçiX'S

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

N om e :

CNPJ:

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO CURU

04.899.420/0001-02

Certificamos que não constam , até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela

Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que

vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional.

E m itid a à s 10 :4 6 :4 9 do d ia 14 /0 6 /2 017 (ho ra e da ta de B ra s ilia ).

vá lid a a té 14 /0 7 /2 017 .

Certidão expedida gratuitamente.

hu p:1 1s is tem a s n e t /b o le to /N a d aC o n s ta /c e r t i d u o .a s p 14/06/2017
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P á g in a 1 d e 2

•
MINISTERIO DA FAZENDA Código do Recolhimento 12672' ,

. ,

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL; . Número (NRO) de 500134587100006

Guia de Recolhimento da União - GRU Referência - FISTEL

orne do ContrlbulntelRecolhedor. ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO Competência -
CURU

~GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE Vencimento 31/03/2017

1 . I n f o rm a ç õ e s : CNPJ/CPF Contribuinte 04899420000102

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTlUZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-ll
UG ARRECADAÇÃO: 413001 Unidade Favorecida 413001/41231
Radiodifus!o Comunitária ~ Código= 231
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2017:

Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO-1

(=) Valor do Pnncipal 10,00

2. Mensagem
N ° F i s t e l : 5 0 0 1 3 4 5 8 7 1 0

Possui déblto(s) de TFF em ano(s) anterlor{es):2016 e de outra{s) recelta{s) (-) Descontos/Abatimento ****_.*

3. Regras

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,27

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n to / a b a t im e n to / d e d u ç ã o

- Valor calculado para pagamento até: 3 0 /0 6 /2 0 1 7 (-) Outras deduçOes ********

Outro boleto poderá ser obtido no slte: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto

( + ) Mora/Mu~a 2,6C

( + ) Juros/Encargos 0,2

GRU - Simples
( + ) Outros Acréscimos

PaQamento exclusivo no Banco do Brasil SoA
( + ) Valor Total 12,2

18ifrrrm11i~nrrrnr ITniill~lifrlllffm~III

07/06/2017
780019073

. BANCO DO BRASIL. 10:44:54
00~8

Data do pilgamanto
Valor am Oinhairo
Valor em Cheque
Valor Total

CDMPROVANIEDE PAB,\MENIOSCOMClilloBARRA

Convamo ORU-DUIARECOLoUNIAO(REFl
Codigo da Ban-as 85880000000-8 12270:Jb3126-5 o'

72049265001-1 :J4587100006-6
07/06/2017

12.27
0.00

12.27

NR.AUIENTICACAO Eo526.88Ao69Eo031.20E
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Pág ina 1 de 2

00194 .5697945001 .345870 10000 .549211 3 71150000006600 Radbo do Pagador

Data do Processamento

Agência Naciona l de Telecomunicações - ANATEL 07 /06 /2017 . ANATEL\jeane

Vencimento

SAUS, Quadra 06, B loco H , A la Norte , 40 Andar, B rasília - DF
Nosso Número{Seq-dv) 31/03/2017

eEP : 70.070-940
50013458710-0005-

49

1 . In fo rm ações

Radiod ifusão comunitária - Código= 231

Taxa de F isca lizaçAo de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2017:

Quantidade de estações:
A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

EstaçOes( s )/Ind icativo(s): - 683579142

2. Mensagem

N° F lste1:50013456710

Possu i déb ito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2016 e de outra(s) rece ita(s)

3 . Regras

Acrescido de juros (SELlC ) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

• Multa : R$ 13 .20 . Juros: R$ 1 .79

• N lo conceder descon to /aba tlm en to /deduç lo

- Va lor ca lcu lado para pagamento até : 30/06/2017

(= )Valor do Documen~ I (+ )MoraIMulta /Juros (+}Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

66.00 14.99 BO .99

Pagador. ASSOC IACAO DE RAD IOD IFU SAO DO VALE DO CURU

rNP1/CPF: 04899420000102

Autenticação Mecânica

07/06/2017

78~019073

• BANCO DO BRAm - 10:44:25

0057

1667/6633,218

31/~3/2~17

~7/~6/2017

6fi,~0

14 ,99

80,99

COMPROVAN1E 'O I' PAGAMENI U UL llHJlOS

.:.-~ :.::.~'.. :.: ;~...•...;- .:.:.:::.,;;_ ::.::. ;::.:..::::: ..;.:.:.. ...:.:;:.:.._ .:::. :.:;; :..: .._ .:.

BANCO00 E lRASIL S .A .

001945fi91!J450013458701000054921131115~~~U0~bb00

NOSSONIIM IRO 5001J458l100~~540

CONVrtllO ~~456974

FISTEL - lX O I' F ISCALll E fUNC

AG /COO . B INEFIC IAR IO

OATA O I' V I NC IMENTO

. OATA 00 PAGAMENTO

VALOR 00 1i0CUMENTO

MULTA/ JUROS

VALOR COBflAOO

NR.A li fEN l J CACAO 9. 5F0. 041\.848.365. F50

LE IA NO VI RSO COMOCONSEflVARESTE O IlCUMENTO ,

ENTflE OUTRAS INFIlRMACOES.
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Página 1 de 2

00194569794500134587010000318211167500000006600. . Recibo do Paaador
Data do Processam ento

Agência Nacional de Telecom unicações - ANATEL 07/06/2017 - ANATEL\jeane

Vencim ento

SAUS, Q uadra 06, B loco H , A la Norte, 4° Andar, Brasília - DF
Nosso Núm ero{Seq-dv) 31/03/2016

CEP: 70.070-940
50013458710-0003-

18

1. Informações
Radiodifusão Com unitária - Código= 231
Taxa de Fiscallzaç30 de Fundonam ento - TFF - Código= 1329 - ano = 2016:
Q uantidade de estaçO es :
A - TO DO S O S TIPO S DE ESTACA0 - 1

Esta ç6es(s )/Ind lcativo(s): - 683579142
-

2. M ensagem
N° Fistet:50013458710

3. Regras
Acrescido de juros (SE lIC ) m ais m ulta 0.33% ao dia até o m axim o de 20%
- M ulta: R$ 13,20 - Juros: R$10.29
~Não conceder desconlo/aballmento/deduçlo

- Valor calculado para pagam ento até: 30/06/2017

(=)Valor do Docum ento I (+)M oralM ulta lJuros (+)O utros Acréscim os (=)Valor Cobrado

66.00 23.49 89.49
Pagador: ASSO CIACAO O E RADIO DIFUSAO DO VALE DO CURU

NPJ/CPF: 04899420000102

Autenticação MecânIca

-_._----~---

07/0G/2017 - flANCO no BRASil - 10:44: IG
7811019073 0055

COMPROVANIE Df P,\GAMENTO DE illULOS

;;:;-~-=---:;: :;;...:.:..;~ .;.--:..:-:.::..:;::-~_-:::;;::::.:::= • -=..: __ •. _--_..:.=.::..: • -_ •••

BANCO 00 BRASIL S.A •
.-~------ •. .. _~ .. _ -.-0_.-.

00194559/!145001345810100003182111fi7!,0000000bh00 .
NOSSO NUMI RO 5001:1458110000:i18
CONVENIO 00455974
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M IN IS T E R IO D A F A Z E N D A

E C R E T A R IA D O T E S O U R O N A C IO N A L

Guia de Reco lh im ento da União - GRU

ome do Contribu in te lReco lhedor. ASSOC IACAO DE RAD IOD IFUSAO DO VALE DO

CURU
GENC IA NAC IONAL DE TELECOMUN ICAÇ ES-5EDE

1 . I n f o rm a ç õ e s :

ATENÇÃO : PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UnUZAR :

CÓD IGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0

UG ARRECADAÇÃO : 413001

Radiod ifusao Comunitá ria - Cód igo= 231
Contribu içao Para o Fomento da Radiod ifusao Púb lica - Cód igo= 4200 - ano = 2016:

Quantidade de estaçOes :

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

2 . M ensagem
N" F iste l:50013458710

3. Regras

- Multa : R$ 2,00 • Juros: R$ 1,56

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n to /a b a t im e n to /d e d u ç ã o

- Va lor ca lcu lado para pagamento até : 30 /06/2017

Outro bo le to poderá ser obtido no sJte ; h ttp ://s is temas,anate l.gov.br{bo le to

GRU - S im ples

a amento exclus ivo no Banco do B rasil S .A

~8 i in n r i i~ ~ n n n I i17r~ Im nlm lr~~ I[~~ II~11~

Código do Reco lh im ento

Número (NRO ) de

eferência - F ISTEL

Competência

Vencim ento

CNPJ/CPF Contribu in te

Unidade Favorecida

(=) Va lor do P rinc ipa l

(-) Descontos/Abatim ento

(-) Outras dedUÇÕes

( + ) Mora lM u~a

( + ) Juros/Encargos

(+) Outros Acréscim os

( + ) Valor Tota l

P á g in a 1 d e 2

12672

500134587100004

31/03/2016

04899420000102

413001/41231

10,0

********

0 7 /0 6 /2 0 1 7 - B A N C O D O B R A S IL - 1 0 :4 4 :2 4

7 8 ~ 0 1 9 ~ 7 3 ~ 0 5 6
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO/CGGM

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta
Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 02988/2017)

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Francisca Santos
Figueiroa, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 19/06/2017, às
12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1965315 e o código CRC 23E44A3F.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.035564/2017-31
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 19/06/2017, às 12:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1965401 e o código CRC 96749767.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.035564/2017-31 SEI nº 1965401
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.035564/2017-31

Referência: Requerimento 1962997

Interessado: Associação de Radiodifusão do Vale do Curu

Assunto:  Resposta a Nota Técnica nº 7516/2017/SEI-MCTIC. Processo nº
53900.047647/2015-11

 

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 19/06/2017, às 14:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1965651 e o código CRC FA014EC3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.035564/2017-31 SEI nº 1965651
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO CURU

CNPJ: 04.899.420/0001-02

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:09:16 do dia 03/11/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/12/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 03/11/2017 11:09
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.899.420/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/10/2001

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO CURU

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV PEDRO CIPRIANO
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

62.665-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO LUIS DO CURU
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

15/02/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/11/2017 às 11:09:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/11/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 03/11/2017 11:10
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047647/2015

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DO VALE DO CURU

15 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO LUÍS DO CURU/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Osias dos Santos Maciel 661.505.668-20 Diretor
Administrativo

22/03/2016
22/03/2020

Tiago Aguiar Abreu Portela
Barroso

962.549.393-04 Presidente 22/03/2016
22/03/2020

Francisca Antônia Pinéu
Meneses

000.330.343-89 Diretor Financeiro 22/03/2016
22/03/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3007/02/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fls. 1/2 (Requerimento 1049284).
1.1) Data do recebimento: 30/3/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 11 a 17 (Requerimento 1049284).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, § único;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, § único;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 14 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 23 e 24.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20 a 24 (Requerimento 1049284). (22/3/2016 - 22/3/2020)
Presidente: Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso;
Diretor(a) Administrativo(a): Osias dos Santos Maciel;
Diretor(a) Financeiro(a): Francisca Antônia Pinéu Meneses.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 27, 29 e 32 (Requerimento 1049284).
5) CNPJ: CNPJ 2356944.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 2356934.
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Requerimento 1049284).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 56 a 61 (Requerimento 1049284).

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

Página 1 de 103/11/2017 RADCOM
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FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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Correspondência Eletrônica - 2356979

Data de Envio: 
  03/11/2017 11:20:41

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, entidade
que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São Luís do Curu / CE, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga.

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga.

Sex, 03 de nov de 2017 15:02

1 anexo

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe
qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, entidade executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de São Luís do Curu,
Estado do Ceará.

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 3 de novembro de 2017 11:20:42
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, entidade
que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luís do Curu / CE,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 de 2 06/11/2017 13:49
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oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - SÃO LUIS DO CURU.pdf
268 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

2 de 2 06/11/2017 13:49
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Nº 116, quarta-feira, 18 de junho de 2003 71ISSN 1677-7042

Alimentos c/Alegações de Prop.Funcionais e ou de Saúde
SANFER
463 Indef. - Desacordo com Legis. Vigente
Em desacordo com a legislação vigente
ERVA NATURAL DE GINSENG ENCAPSULADA C/ SUPLE-
MENTO ALIMENTAR SANFER
EMBU-GUACU/SP
25004.050754/2001-91 000000000
PLASTICO 24 Meses
Alimentos c/Alegações de Prop.Funcionais e ou de Saúde
SANFER
463 Indef. - Desacordo com Legis. Vigente
Em desacordo com a legislação vigente
COMPOSTO VEGETAL DE ERVAS ACTIVSEX EMBU-GUA-
CU/SP
25004.050755/2001-35 000000000
PLASTICO 24 Meses
Alimentos c/Alegações de Prop.Funcionais e ou de Saúde
ACTIVESEX
463 Indef. - Desacordo com Legis. Vigente
Em desacordo com a legislação vigente
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
Total de Empresas :6

CÂMARA DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

<!ID593140-0>
DECISÕES DE 12 DE JUNHO DE 2003

Nº 3 - O Secretário Executivo da Câmara de Medicamentos faz saber
que o COMITÊ TÉCNICO DA CÂMARA DE MEDICAMENTOS,
considerando a defesa apresentada nos autos do processo adminis-
trativo nº 25351.003587/2001-49, de interesse da empresa BAXTER
HOSPITALAR LTDA., decidiu acolher o voto do representante do
Ministério da Justiça e determinar o arquivamento do processo por
entender que a empresa não deve ser responsabilizada por infringir o
parágrafo único do art. 4º, com o art. 5º e com a alínea “b” do inciso
II do art. 6 da Medida Provisória nº 2.138-3, de 26 de janeiro de
2001.

Nº 4 - O Secretário Executivo da Câmara de Medicamentos faz saber
que o COMITÊ TÉCNICO DA CÂMARA DE MEDICAMENTOS,
considerando a defesa apresentada nos autos do processo adminis-
trativo nº 25351.005782/2002-94, de interesse da empresa HEXAL
DO BRASIL LTDA., decidiu acolher o voto do representante do
Ministério da Saúde para condenar a empresa ao pagamento de multa
no valor de R$212,82 (duzentos e doze reais e oitenta e dois cen-
tavos) por infringência ao artigo 3º, da Lei nº 10.213, de 27 de março
de 2001, combinado com o art. 10 da Resolução nº 11, de 19 de
outubro de 2001, da Câmara de Medicamentos.

Nº 5- O Secretário Executivo da Câmara de Medicamentos faz saber
que o COMITÊ TÉCNICO DA CÂMARA DE MEDICAMENTOS,
considerando a defesa apresentada nos autos do processo adminis-
trativo nº 25351.005784/2002-83, de interesse da empresa SINTO-
FARMA S.A., decidiu acolher o voto do representante do Ministério
da Saúde para condenar a empresa ao pagamento de multa no valor
de R$212,82 (duzentos e doze reais e oitenta e dois centavos) por
infringência aos artigos 3º e 6º, II e parágrafo único, da Lei nº 10.213,
de 27 de março de 2001, combinado com o art. 9 da Resolução nº 11,
de 19 de outubro de 2001, da Câmara de Medicamentos.

Nº 6 - O Secretário-Executivo da Câmara de Medicamentos faz saber
que o COMITÊ TÉCNICO DA CÂMARA DE MEDICAMENTOS,
considerando a defesa apresentada nos autos do processo adminis-
trativo nº 25351.005674/02-03, de interesse da empresa UNIÃO QUÍ-
MICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., decidiu acolher o voto
do representante do Ministério da Justiça para condenar a empresa ao
pagamento de multa no valor de R$212,82 (duzentos e doze reais e
oitenta e dois centavos) por infringência aos artigo ao artigo 3º Lei nº
10.213, de 27 de março de 2001, combinado com o art. 10 da
Resolução nº 11, de 19 de outubro de 2001, da Câmara de Me-
dicamentos.

Nº 7 - O Secretário Executivo da Câmara de Medicamentos faz saber
que o COMITÊ TÉCNICO DA CÂMARA DE MEDICAMENTOS,
considerando a defesa apresentada nos autos do processo adminis-
trativo nº 25351.005680/2002-79, de interesse da empresa ORGA-
NON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., decidiu
acolher o voto do representante do Ministério da Justiça para con-
denar a empresa ao pagamento de multa no valor de R$212,82 (du-
zentos e doze reais e oitenta e dois centavos) por infringência aos
artigo ao artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 10.213, de 27 de março
de 2001.

Nº 8 - O Secretário Executivo da Câmara de Medicamentos faz saber
que o COMITÊ TÉCNICO DA CÂMARA DE MEDICAMENTOS,
considerando a defesa apresentada nos autos do processo adminis-
trativo nº 25351.005679/02-19, de interesse da empresa FARMO-
QUÍMICA S.A., decidiu acolher o voto do representante do Mi-
nistério da Saúde para condenar a empresa ao pagamento de multa no
valor de R$212,82 (duzentos e doze reais e oitenta e dois centavos)
por infringência ao artigo 3º, da Lei nº 10.213, de 27 de março de
2001, combinado com o art. 10 da Resolução nº 11, de 19 de outubro
de 2001, da Câmara de Medicamentos.

Nº 9 - O Secretário Executivo da Câmara de Medicamentos faz saber
que o COMITÊ TÉCNICO DA CÂMARA DE MEDICAMENTOS,
considerando a defesa apresentada nos autos do processo adminis-
trativo nº 25351.005673/2002-32, de interesse da empresa ATIVUS
FARMACÊUTICA LTDA., decidiu acolher o voto do representante
do Ministério da Justiça para condenar a empresa ao pagamento de
multa no valor de R$212,82 (duzentos e doze reais e oitenta e dois
centavos) por infringência aos artigos aos artigos 3º e 8º da Lei nº
10.213, de 27 de março de 2001, combinado com o art. 3º da Re-
solução nº 4, de 31 de janeiro de 2001, e com o art. 10 da Resolução
nº 11, de 19 de outubro de 2001, da Câmara de Medicamentos.

LUIZ MILTON VELOSO COSTA

(Of. El. nº 128)

GABINETE DO MINISTRO

<!ID593012-0> PORTARIAS DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

197 53710.000484/99 Associação Cultural Comunitária de Padre Paraíso Padre Paraíso/MG

198 53710.000101/01 Associação Comunitária Cidade FM Bela Vista de Minas/MG

199 53820.000876/98 FM Catanduvas - Associação Comunitária Rádio FM Catanduvas Catanduvas/SC

200 53720.000751/01 Associação Cultural de Guimarães Guimarães/MA

201 53720.000047/01 Associação Comunitária Unidos para Sempre Conceição do Araguaia/PA

202 5 3 7 4 0 . 0 0 11 7 4 / 9 8 Associação Amigos de Pinhais Pinhais/PR

203 5 3 7 9 0 . 0 0 11 2 7 / 0 1 ACVC - Associação Comunitária de Vespasiano Corrêa Vespasiano Corrêa/ RS

204 53640.001379/98 Associação Comunitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento Cultural e Social de Mae-
tinga

Maetinga/BA

205 53710.001680/98 Associação Comunitária da Cidade de Matutina Matutina/MG

206 53720.000495/99 Associação Cultural de Lagoa do Mato Lagoa do Mato/MA

207 53710.000615/02 Associação Comunitária Educativa de Radiodifusão de Sapucaí Mirim Sapucaí-Mirim/MG

208 5 3 7 8 0 . 0 0 0 3 11 / 9 8 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São Tomé - RN São Tomé/RN

209 53710.001694/98 Associação Comunitária Córrego Fundo - A.C.C.F Peçanha/MG

210 5 3 6 5 0 . 0 0 11 4 8 / 0 1 Associação de Radiodifusão Resgate a Cultura do Rio das Trairas Tr a i r i / C E 

2 11 53650.000986/01 Associação de Radiodifusão do Vale do Curu São Luis do Curu/CE

212 53103.000653/99 Associação Comunitária e Cultural Quixabense Quixabá/PE

213 53103.000030/00 Associação de Comunicação Comunitária de Brejo do Cruz Brejo do Cruz/PB

214 53830.001975/98 Movimento Jovem de Assistência Social de São Miguel Arcanjo São Miguel Arcanjo/ SP

215 5 3 6 3 0 . 0 0 0 11 8 / 0 1 Associação Comunitária de Meio Ambiente e Desenvolvimento Artístico e Cultural de Fonte
Boa - ASCOMADAFB

Fonte Boa/AM

216 53103.000098/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de Livramento Livramento/PB

217 53720.000394/99 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria Rio Maria/PA

218 53830.000748/99 Associação Cultural para Difusão das Tradições e Hábitos Luizenses São Luís do Paraitinga/SP

219 53103.000223/02 Associação de Movimento Cultural Pró-Cidadão de Buique Buíque/PE

220 53710.000817/99 Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural Leandro Ferreira/MG

221 53710.000650/02 ACAC - Associação Comunitária de Apoio à Cidadania Guarará/MG

222 53790.000476/00 Associação Araucária de Comunicação São José do Ouro/RS

223 53740.001088/98 Associação Comunitária Mario Teixeira Marinho Itambaracá/PR

224 53720.000121/02 Associação Comunitária de Radiodifusão Barreirinhas FM - ACRBFM Barreirinhas/MA

225 53740.000605/01 Associação Cultural dos Amigos de Mandaguaçú Mandaguaçú/PR

233 53710.000681/98 Associação de Radiodifusão Comunitária São João do Morro Grande Barão de Cocais/MG

234 53610.000049/99 ONG - Arte Cultura e Meio Ambiente Santana do Ipanema/ AL

235 53710.000639/99 Associação Comunitária Amigos de Caraí (ACAC) Caraí/MG

236 53820.000695/98 Associação Cultural e Comunitária de São José do Cerrito São José do Cerrito/SC

237 53710.000801/01 Associação Comunitária de Radiodifusão Minduri Minduri/MG

238 53660.000736/98 Associação da Rádio Comunitária do Bairro Santo Antonio FM Cachoeiro de Itapemirim/ES

239 53000.002869/01 Associação Comunitária, Cultural e Educativa de Radio Difusão de Itumirim/MG - ACRE-
D I TA R 

Itumirim/MG

240 5 3 6 6 5 . 0 0 0 0 11 / 0 1 Associação de Moradores da Comunidade Nossa Senhora de Fátima B a b a ç u l â n d i a / TO 

241 53710.001400/98 Associação Cultural e Artística "Joaquim Pereira Cruz" Conquista/MG

MIRO TEIXEIRA

.

<!ID593255-0> PORTARIA Nº 299, DE 12 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, nos termos do art. 101 doRegulamento dos
Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, resolve:

Aprovar o quadro diretivo da Fundação Rainha da Paz, con-
cesssionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Brasília,
Distrito Federal.(Processo: 53000.009472//2003).

MIRO TEIXEIRA

(379-2 - 16.06.2003 - 95,23)

<!ID593013-0> PORTARIA DE 13 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19
do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a
entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de três anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato
de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

Nº da
Porta-
ria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

302 53000.001783/01 Associação Comunitária para o Desenvolvi-
mento de Viçosa

Vi ç o s a / R N 

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID593196-0>ATO N° 36.908, DE 11 DE JUNHO DE 2003

Procedimento Administrativo n.º 53500000383/2003 - Ex-
tinguir, por renúncia, as Autorizações expedidas à TLC CONSTRU-
ÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS TELEFÔNICOS LTDA., por meio
dos Atos n. 12.360, de 20 de outubro de 2000, Ato n.º 13.876, de 18
de dezembro de 2000, e 18.548, de 29 de agosto de 2001, retificado
pelo Ato n.º 24.409, de 4 de abril de 2002, publicados no Diário
Oficial da União, respectivamente, em 24 de outubro de 2000, 20 de
dezembro de 2000, 5 de setembro de 2001 e 10 de abril de 2002, para
prestar o STFC, nas modalidades de serviço Local, Longa Distância
Nacional e Longa Distância Internacional, tornando sem efeito os
Termos de Autorização n. 52, 53 e 54/2000/SPB-ANATEL, de 31 de
outubro de 2000, 100, 101 e 102/2000/SPB-ANATEL, de 20 de-
zembro de 2000, e os Termos de Autorização n. 193, 194 e
195/2001/SPB-ANATEL, de 25 de setembro de 2001, e os Aditivos
de n.º 1 a esses últimos Termos, de 6 de abril de 2002, cujos extratos
foram publicados no Diário Oficial da União, respectivamente, em 10
de novembro de 2000, 28 de dezembro de 2000, 25 de outubro de
2001, e 26 de setembro de 2002.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

(Of. El. nº 209/2003-GPR)
<!ID592314-0>
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2364394)         SEI 53900.047647/2015-11 / pg. 37



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 2/7

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25567/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047647/2015-11.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Luís do Curu, estado do Ceará, por meio da Portaria nº 211,
publicada no DOU de 18/6/2003, e Decreto Legislativo nº 228, publicado no DOU
de 27/6/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 27/6/2016 A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 30/3/2016, às fls. 1/2 (Requerimento
1049284), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso;

Diretor(a) Administrativo(a): Osias dos Santos Maciel;

Diretor(a) Financeiro(a): Francisca Antônia Pinéu Meneses.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fls. 1/2

(Requerimento
1049284)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

Em caso de constatação de pendências, a
Requerimento
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1.2 entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  Requerimento
1962997

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 11 a 17
(Requerimento

1049284)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 20 a 24

(Requerimento
1049284)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 27, 29 e
32

(Requerimento
1049284)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 56 a 61

(Requerimento
1049284)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 4

(Requerimento
1049284)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
2356934

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 2356944

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail
2361534

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2364394).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.047647/2015-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Luís
do Curu / CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.000986/2001 e nº
53900.047647/2015-11, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Luís do Curu / CE.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 07/11/2017, às
08:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/11/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/11/2017, às 13:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 30/11/2017, às 18:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2364398 e o código CRC 7B912EFC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11 SEI nº 2364398
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.047647/2015-11

Entidade: Associação de Radiodifusão do Vale do Curu

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.047647/2015-11
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 25567/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2364398), no qual a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Luís do Curu / CE, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2457577 e o código CRC CEDA37E4.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.047647/2015-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Luís do Curu / CE.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53650.000986/2001 e nº
53900.047647/2015-11, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Luís do Curu / CE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11 SEI nº 2457577
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PORTARIA Nº 7151/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.000986/2001 e nº
53900.047647/2015-11, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO
CURU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Luís do Curu / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2468517 e o código CRC E8F661B2.

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11 SEI nº 2468517
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.047647/2015-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Luís
do Curu / CE.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2468529 e o código CRC 6FC9127B.

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11 SEI nº 2468529
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2140/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU
Avenida Pedro Cipriano, S/N - Centro
62.665-000 - São Luís do Curu - CE
​CNPJ n° 04.899.420/0001-02

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7151/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2588849 e o código CRC 6ED052EA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2140/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047647/2015-11 - Nº SEI: 2588849
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.713211 2 74460000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004666713
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 25/02/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU CNPJ n° 04.899.420/0001-02 - 53900.047647/2015-11
Avenida Pedro Cipriano, S/N, Centro
São Luís do Curu, CE - CEP: 62.665-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4666713 enviado em 05/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04666.713211 2 74460000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 25/02/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

05/02/2018 4 ND N 05/02/2018 00000000004666713
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4666713 enviado em 05/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU CNPJ n° 04.899.420/0001-02 - 53900.047647/2015-11
Avenida Pedro Cipriano, S/N, Centro
São Luís do Curu, CE - CEP: 62.665-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 05/02/2018 16:12:23

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4666713

Data prevista de publicação: 06/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10515927 ATO PORTARIA Nº 7151 Min.rtf
28e6e1ac43c2fff9

4023a8e2d92a76af
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4666713

1 de 1 05/02/2018 16:14
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10329/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU
Avenida Pedro Cipriano, S/N - Centro
62.665-000 - São Luís do Curu - CE

  

Assunto: Reencaminhamento de boleto.

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11.

  

Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o boleto para pagamento de taxa de publicação da
Portaria de Renovação, uma vez que o mesmo chegou com prazo de validade
vencido. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais quanto à
publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá entrar em
contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através dos canais
disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

2.                      Solicitamos que a entidade mantenha sempre atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às
09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2757639 e o código CRC E8459946.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10329/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047647/2015-11 - Nº SEI: 2757639
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.325178 6 74900000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000015325
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 10/04/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU CNPJ n° 04.899.420/0001-02 - 53900.047647/2015-11
Avenida Pedro Cipriano, S/N, Centro
São Luís do Curu, CE - CEP: 62.665-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4720556 enviado em 21/03/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.325178 6 74900000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 10/04/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

21/03/2018 4 ND N 21/03/2018 00029410210000015325
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/03/2018 12:11:38

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4720556

Data prevista de publicação: 22/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10619305 ATO PORTARIA Nº 7151 MINI.rtf
0a7025a004ad65b8

b16bdd2a46aca703
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4720556

1 de 1 21/03/2018 12:12
Comprovante IN_BOL_PRT_7151_21/03/2018 (2771306)         SEI 53900.047647/2015-11 / pg. 62



Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 25/04/2018 16:27:43

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4766850

Data prevista de publicação: 26/04/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10708199 ATO PORTARIA Nº 3188 MIN EMP.rtf
22f77964ac91b5a5

28b02582943bd494
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708200 ATO PORTARIA Nº 7041 MIN EMP.rtf
c3c95387489c2d86

1486995e564ec304
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708201 ATO PORTARIA Nº 7145 MIN EMP.rtf
b865a7126cd6d0c6

fba24ca061fca22c
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708202 ATO PORTARIA Nº 7148 MIN EMP.rtf
51e4930f648e20d5

d34e0dd8f0e82db0
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708203 ATO PORTARIA Nº 7150 MIN EMP.rtf
3aaadf8a9436ea5c

f9cdfd3697819ee9
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708204 ATO PORTARIA Nº 7151 MIN EMP.rtf
48a383f9029b6257

799c8680caab9c4a
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708205 ATO PORTARIA Nº 7244 MIN EMP.rtf
66e2a61084c1bc11

37ec01eb9f472e0b
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

10708206 ATO PORTARIA Nº 7245 MIN EMP.rtf
2a5fe5640cabcb75

e85e1c47abaa8267
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708207 ATO PORTARIA Nº 7247 MIN EMP.rtf
71d70806ed84a061

f0f9588d2fba75cc
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

10708208 ATO PORTARIA Nº 7575 MIN EMP.rtf
27e75260ce0928e6

b7969fe92669ed11
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 65,00 R$ 2.147,60

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4766850

1 de 2 25/04/2018 16:28
Comprovante IN_EMP_PRT_7151_25/04/2018 (2920912)         SEI 53900.047647/2015-11 / pg. 63
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2 de 2 25/04/2018 16:28
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.047647/2015-11.

Entidade: Associação de Radiodifusão do Vale do Curu.

Assunto: Gratuidade da Taxa de Publicação referente à Renovação.
Parecer Conjur nº 42/2012/CONJUR-MC/AGU.

 

1.           Em atenção ao Parecer nº 42/2012/CONJUR-MC/AGU (2921478), informo
que não será mais encargo da Radiodifusora o pagamento da taxa de publicação
da Portaria de Renovação da Outorga.

 

2.             Portanto, encaminhe-se o processo para publicação da Portaria de
Renovação no Diário Oficial da União.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 26/04/2018, às 07:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2921477 e o código CRC FAF39F75.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11 SEI nº 2921477

Despacho SEARC 2921477         SEI 53900.047647/2015-11 / pg. 70



Nº 80, quinta-feira, 26 de abril de 2018 21ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018042600021

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.820-SEI, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o art. 6º, parágrafo 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
inciso III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e tendo em
vista a Concorrência n.º 65/2000-SSR/MC e o que consta do Processo
n.º 53710.000735/2000-00, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão a Rádio Onda Sul FM Stereo Ltda.,
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Conceição da Aparecida, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos
e obrigações assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição da República.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.856-SEI, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.012339/2016-47, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Radiodifusão
Comunitária de Barro Alto, com sede à Avenida Andrade nº 680 -
Bairro Centro, na localidade de Barro Alto / BA, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.870-SEI, DE 25 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53900.038342/2016-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RADIO
COMUNITÁRIA TOP FM, com sede à Rodovia TO-404 nº S/N,
Bairro Povoado Mata Velha, na localidade de Araguatins / TO, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.188-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.002159/1998 e nº
53900.026731/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Escola de Vida, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Beberibe / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.041-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000542/2001 e nº 53900.046475/2015-50,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE UBAITABA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ubaitaba / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.145-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53730.000524/1998 e nº
53900.041594/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada ao CENTRO DE
SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS E TÉCNICO-CIENTÍFICOS
PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Solânea / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.148-SEI, DE 16 DE JANEIRO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53670.000280/1999 e nº
53900.029902/2015-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de agosto
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E
CULTURAL DE DESENVOLVIMENTO DO SETOR MARISTA SUL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aparecida de Goiânia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.150-SEI, 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001593/1998 e
nº 53900.034487/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL DE VERMELHO NOVO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Vermelho Novo / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.151-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000986/2001 e nº
53900.047647/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO DO VALE DO CURU, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Luís do Curu / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.244-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53900.046725/2015-51 e nº
53710.001380/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
maio de 2016, a autorização outorgada à Associação Acultural de
Galiléia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Galiléia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.245-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.001486/1999 e nº
53900.047623/2015-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PROGRESSO E CIDADANIA DE MONSENHOR
TABOSA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monsenhor Tabosa / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.247-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53660.000089/1999 e
nº 53000.004800/2014-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de
Comunicação Social de Barra de São Francisco, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade do Município de Barra de São Francisco/ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.047647/2015-11.

Entidade: Associação de Radiodifusão do Vale do Curu.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 7151/2017, de 16 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2018, renovou-se a outorga
d a Associação de Radiodifusão do Vale do Curu para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de São Luís do Curu/CE. Dessa forma,
em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n
º 53900.047647/2015-11, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2018, às
14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2928118 e o código CRC BFC60362.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11 SEI nº 2928118
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JT227083344BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
 05/04/2018 15:47 Sao Luis Do Curu / CE

05/04/2018 
 15:47 

 Sao Luis Do Curu / CE
Objeto entregue ao destinatário 

05/04/2018 
 10:26 

 Sao Luis Do Curu / CE
Objeto saiu para entrega ao destinatário 

19/02/2018 
 14:17 

 Brasilia / DF
Objeto postado 
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EM nº 00349/2018 MCTIC 
  

Brasília, 09 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.047647/2015-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DO VALE DO 
CURU, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de São Luís do Curu / CE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 27145/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Substituta, em 09/07/2018, às 17:50,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3135639 e o código CRC D3282400.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27145/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047647/2015-11 - Nº SEI: 3135639
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315580)         SEI 53900.047647/2015-11 / pg. 77



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315580)         SEI 53900.047647/2015-11 / pg. 101



26

53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.047647/2015-11.

Entidade: Associação de Radiodifusão do Vale do Curu.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4332121 e o código CRC 44E736C8.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047647/2015-11,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão do Vale do Curu,
inscrita no CNPJ nº 04.899.420/0001-02, explore pelo prazo de dez anos a partir de
27 de Junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Luís do Curu, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 25567/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7151, de 16
de Janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 26/04/2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11 SEI nº 4332121
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EM nº 00375/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53900.047647/2015-11,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Radiodifusão do Vale do Curu, inscrita no CNPJ nº 04.899.420/0001-02, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 27 de Junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de São Luís do Curu, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caputdo art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 25567/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7151, de 16 de Janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 26/04/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34803/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047647/2015-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664850 e o código CRC E259A461.

Referência: Processo nº 53900.047647/2015-11 SEI nº 4664850
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